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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 623 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora nÚBIA mArIA soArEs dE soUZA, matrícula 679050-2, para 
o exercício da função comissionada Especial do magistério - fcm-4, da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de maio de 
2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado.

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 624 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

cAroLInE WEIss para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente de segurança - dAI-1, da casa militar, na Governadoria, a partir 
de 1o de maio de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de maio de 
2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado.

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

PORTARIA SGG Nº 22, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

A sEcrEtÁrIA-GErAL dA GoVErnAdorIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
Estadual, e com fulcro no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve:

Art. 1º designar os servidores mArcELLA GoUVEIA dE 
ABrEU KEmmEr, número funcional 11679514-1, JULIAno PErEIrA 
dIAs, número funcional 1148257-6 e cLEIdIAnE fEItosA dE ArAÚJo 
nº funcional 11180811-1, para, juntos, constituírem a comissão de 
recebimento dos materiais de consumo e permanente dos contratos  
nº 02/2021, 03/2021, 04/2021, 05/2021, 06/2021, 07/2021, 08/2021, 
09/2021, 10/2021, 11/2021, 12/2021, 13/2021, 14/2021 oriundos da 
Adesão da Ata de registro de Preços nº 15/2021 - secretaria da 
Infraestrutura, cidades e Habitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas - to, 30 de abril de 2021.

dIVIno ALLAn sIQUEIrA
secretário de Estado da Governadoria
secretaria Executiva da Governadoria

PORTARIA SEGOV Nº 029, DE 10 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA GoVErnAdorIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
Estadual e com fulcro no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como o disposto no Ato nº 9 - NM/Diário Oficial nº 5.761, de 08 de 
janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de 
contrato/empenho e respectivo substituto, para no caso de impedimento e/
ou afastamento legal do fiscal titular, do contrato/empenho citado a seguir:

contrato fiscal de contrato fiscal substituto fornecedor objeto do contrato

02/2021

marcus Kran Berlando
nº funcional 11651776 
cPf XXX.XXX.X81-91

Luciano felix czapski
nº funcional 471243-4
cPf XXX.XXX.X11-04

Ac muller comercial LtdA
cnPJ: 92.156.090/0001-22

Aquisição 
de móveis e 

eletrodomésticos, 
referente a Ata de 
registro de Preços 

nº 15/2020-
secretaria da 
Infraestrutura, 

cidades e 
Habitação

03/2021 Af Empreendimentos EIrELI
cnPJ: 29.127.216/0001-02

06/2021 Industria e comercio colchões orthovida LtdA
cnPJ:07.628.070/0001-38

114/2021
renovaccio comercio de Eletro- Eletrônicos 

EIrELI
cnPJ:17.800.159/0001-93

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;
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VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios ou defeitos resultados da execução ou de 
materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 119, da 
Lei federal 14.133.

Art. 3º fica designado o chefe do departamento de Administração 
e finanças como supervisor dos referidos contratos, com atribuições para 
as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 10 de maio de 2021.

dIVIno ALLAn sIQUEIrA
secretário de Estado da Governadoria
secretaria Executiva da Governadoria

PORTARIA SEGOV Nº 0030, DE 10 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA GoVErnAdorIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
Estadual e com fulcro no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como o disposto no Ato nº 9 - NM/Diário Oficial nº 5.761, de 08 de 
janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de 
contrato/empenho e respectivo substituto, para no caso de impedimento e/
ou afastamento legal do fiscal titular, do contrato/empenho citado a seguir:

contrato fiscal de contrato fiscal substituto fornecedor objeto do contrato

015/2021
marcus Kran Berlando
nº funcional 11651776
cPf XXX.XXX.X81-91

cleidiane feitosa de Araújo
nº funcional 11180811-1
cPf XXX.XXX.X21.32

Pinheiro & Gasparin 
Ltda-mE

cnPJ: 01.244.675/0001-49 

Aquisição de material de consumo, 
para atender as necessidades 

da secretaria Executiva da 
Governadoria

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios ou defeitos resultados da execução ou de 
materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 119, da 
Lei federal 14.133.

Art. 3º fica designado o chefe do departamento de Administração 
e finanças como supervisor dos referidos contratos, com atribuições para 
as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 10 de maio de 2021.

dIVIno ALLAn sIQUEIrA
secretário de Estado da Governadoria
secretaria Executiva da Governadoria

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 02/2021

contrAto nº: 02/2021
ProcEsso nº: 2021/09010/000052
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcUtIVA dA GoVErnAdorIA
contrAtAdA: A c mULLEr comErcIAL LtdA
oBJEto: AQUIsIçÃo dE ELEtrodomÉstIcos - mAtErIAIs 
PErmAnEntEs.
VALor: r$ 3.844,60 (três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta centavos)
VIGÊncIA: 29/04/2021 a 31/12/2021 (adstrita aos créditos orçamentários)
dAtA dA AssInAtUrA: 29 dE ABrIL dE 2021
dotAçÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 44.90.52 - 0260666666
0901 04.122.1100.2220.0000 - 44.90.52 - 0206666666
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE
dIVIno ALLAn sIQUEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA
mArIA ALdEnIZIA dA s. mULLEr

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 06/2021

contrAto nº: 06/2021
ProcEsso nº: 2021/09010/000052
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcUtIVA dA GoVErnAdorIA
contrAtAdA: IndÚstrIA E comÉrcIo coLcHÕEs ortHoVIdA 
LtdA
oBJEto: AQUIsIçÃo dE mÓVEIs - mAtErIAIs dE consUmo E 
PErmAnEntEs.
VALor: r$ 46.486,80 (quarente e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e oitenta centavos)
VIGÊncIA: 29/04/2021 a 31/12/2021 (adstrita aos créditos orçamentários)
dAtA dA AssInAtUrA: 29 dE ABrIL dE 2021
dotAçÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 33.90.30 - 0100666666
0901 04.122.1100.2220.0000 - 33.90.30 - 0100666666
0901 04.122.1100.2220.0000 - 44.90.52 - 0260666666
0901 04.122.1100.2220.0000 - 44.90.52 - 0260666666
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE
dIVIno ALLAn sIQUEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA
AndErson cArLos dInIZ
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 14/2021

contrAto nº: 14/2021
ProcEsso nº: 2021/09010/000052
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcUtIVA dA GoVErnAdorIA
contrAtAdA: rEnoVAccIo comErcIo dE ELEtro ELEtrÔnIco
oBJEto: AQUIsIçÃo dE ELEtrodomÉstIcos- mAtErIAIs 
PErmAnEntEs.
VALor: r$ 76.595,50 (setenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos)
VIGÊncIA: 29/04/2021 a 31/12/2021 (adstrita aos créditos orçamentários)
dAtA dA AssInAtUrA: 29 dE ABrIL dE 2021
dotAçÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 44.90.52 - 0260666666
0901 04.122.1100.2220.0000 - 44.90.52 - 0260666666
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE
dIVIno ALLAn sIQUEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA
KELLEr EdUArdo ALVEs sAntos

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 680 - RVG, DE 10 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 6 de maio de 2021, a Portaria ccI no 1.299 - css, de 11 de 
dezembro de 2020, publicada na edição 5.751 do Diário Oficial do Estado, 
na parte em que mantém a Assistente Administrativa mArLEIdE sAntos 
rosA GUALBErto, matrícula 11231289-1, cedida ao ministério Público 
do Estado do tocantins.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 681 - CSS, DE 10 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura o Extensionista rural 
GEoVAnI cHALUB sILVA, matrícula 973560-2, integrante do quadro de 
pessoal do Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins - 
rUrALtIns, no período de 11 de maio a 31 de dezembro de 2021, com 
ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas 
natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 684 - DISP, DE 10 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial do magistério - fcm-4 a servidora 
rAImUndA GomEs dE oLIVEIrA ALEncAr, matrícula 559985-1, lotada 
na secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 685 - DISP, DE 10 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria 
da saúde, nas localidades discriminadas, a partir das seguintes datas:

1. BrUno AUGUsto dE AndrAdE sAntos, matrícula 1172948-1,  
função comissionada Especial de supervisor Assistencial - 
concentração de serviço II, fc-scs-II, Hospital de referência de 
Araguaína, 1º de maio de 2021;

2. sIrLEYdE dos sAntos PAoLInI, matrícula 1132407-1, função 
comissionada Especial de supervisor dos serviços Assistenciais e 
de Apoio diagnóstico e terapêutico, fc-sAdt-II, Hospital materno 
Infantil de Porto nacional - Edmunda Aires cavalcante, tia dedé,  
1º de junho de 2021.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 686 - CSS, DE 11 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 8o da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no  
art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à casa militar, na Governadoria, a militar cAroLInE WEIss, matrícula 
11210508-1, integrante do quadro de pessoal da Polícia militar do Estado 
do tocantins - Pmto, no período de 1o de maio a 31 de dezembro de 
2021, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 687 - RVG, DE 11 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 11 de maio de 2021, a Portaria ccI no 1.188 - css, de 17 de 
novembro de 2020, publicada na edição 5.736 do Diário Oficial do Estado, 
na parte em que mantém a Assistente Administrativa KÍrIAm mArtIns 
GUEdEs ArAÚJo, matrícula 810117, cedida à controladoria-Geral do 
Estado, na Governadoria.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 43 - APT, DE 11 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, e em 
atendimento ao ofício no 418/2021/GABsEc, da controladoria-Geral do 
Estado, resolve

A P o s t I L A r

a Portaria no 682, de 10 de maio de 2021, publicada na edição 5.842 do 
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar KIRIAM MARTINS GUEDES 
ArAÚJo exonerada, a pedido, a partir de 11 de maio de 2021.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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POLÍCIA MILITAR

BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIO E DIVISAS 

PORTARIA Nº 002/2021 - P1-BPMRED. SGD: 2021/09039/020162

designa Gestor regional de Patrimônio e adota outras 
providências.

o tEn cEL QoPm, comandante do Batalhão da Polícia militar 
rodoviário e divisas - BPmrEd, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 14 da Portaria nº 003/2019 - dAL - Gerência de Patrimônio, de 6 
de junho de 2019, subscrita pelo senhor comandante-Geral da Pmto, 
publicada no doE nº 5.376, de 11 de junho de 2019,

r E s o L V E:

I - dEsIGnAr:

a) o cAP QoA rG 03.750/1 WILLIAn rAmALHo BArrEto, 
mAt. 775967, para as funções de Gestor regional de Patrimônio junto 
ao Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, a fim de que 
cumpra, no que lhe couber, as normas e os procedimentos determinados 
pela Portaria no 003/2019 - dAL - Gerência de Patrimônio, de 6 de junho 
de 2019;

b) a seguinte comissão Permanente para o apoio ao Gestor do 
BPmrEd de Patrimônio:

1. tItULArEs:

1.1. cAP QoPm rG 04.012/1 cALEBE romEs dE soUsA 
mAt. 871828; que também substitui, na ausência ou impedimentos o 
Gestor regional de patrimônio nas respectivas funções

1.2. cAP QoPm rG 06.345/1 EdEn fErrEIrA morGAdo 
mAt. 1241974;

1.3. 1º tEn QoA rG 04.021/1 sEVIrIno cArLos dos 
sAntos mAt. 875871;

2. sUPLEntEs:

2.1. 2º sGt QPPm rG 05.302/2 VALdI rIBEIro dE soUsA 
JUnIor, mAt. 1081942

2.2. 2.1. 1º sGt QPPm rG 04.942/2 ELIsAnGELA dE fÁtImA 
PErEIrA, mAt. 761233;

2.3. 2.1. 2º sGt QPPm rG 05.302/2 cIntIA mArIA AntUnEs 
do VALE JUnIor, mAt. 1004222;

II - rEVoGAr a Portaria no 003/2020 - BPmrEd, de 10 de 
novembro de 2020, convalidando - lhes as ações administrativas dela 
decorrentes, na conformidade do que dispõe o art. 6º da Lei de Introdução 
às normas do direito Brasileiro.

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

À P/4: dê-se ciência desta Portaria à diretoria de Apoio Logístico 
- dAL.

cumpra-se.

Quartel do BPmrEd, em Palmas -to, aos 03 de maio de 2021.

ricardo Borges ferrão - tEn cEL QoPm
comandante do BPmrEd

ACADEMIA POLICIAL MILITAR TIRADENTES

PORTARIA Nº 001/2021 - GAB-CMDO-APMT.

Institui comissão Permanente para inventariar os 
bens patrimoniais, vistoriar e avaliar bens para fins 
de doação, alienação, destruição, bens recebidos 
em doação para incorporação, bens inservíveis e 
sinistrados para fins de baixa e/ou reposição, bem 
como para regularizar as doações e baixa de bens de 
terceiros por término ou rescisão de contrato.

o tEnEntE-coronEL QoPm comAndAntE dA AcAdEmIA 
PoLIcIAL mILItAr tIrAdEntEs, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 14, inciso II e art. 16 da Lei complementar nº 79, de 
27 de abril de 2012 e,

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir a comissão Permanente para inventariar os bens 
móveis constantes do acervo Patrimonial da Academia Policial militar 
Tiradentes, vistoriar e avaliar bens para fins de alienação nas modalidades 
Leilão e doação, bens recebidos em doação para incorporação, bens 
inservíveis e sinistrados para fins de baixa, bem como para regularizar as 
doações e baixa de bens de terceiros por término ou rescisão de contrato 
no âmbito da APmt, para sob a presidência do primeiro, proceder aos 
atos pertinentes:

titulares:

sUB tEn  QPPm rG 03.464/2 VALdEcI dA sILVA dE  LIsBoA, 
mAt. 788690;

2º sGt QPPm rG 05.969/3 LUcAs ALVEs sILVA sAntos, 
mAt. 81696;

3º sGt QPPm rG 06.177/2 GErson BArBosA dE oLIVEIrA, 
mAt. 61429.

suplente:

sUB tEn QPPm rG 04.302/2 EstHEr mArIA dE LAcErdA 
rodrIGUEs, mAt. 1000357;

2º sGt QPPm rG 03.388/2 LÍVIA sILVA LEItE mUrUssI, 
mAt. 42162.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas - to, 07 de maio de 2021.

márcio Antônio rodrigues de carvalho - tEn cEL QoPm
comAndAntE dA APmt

PORTARIA Nº 002/2021 - GAB-CMDO-APMT.

o tEnEntE-coronEL QoPm comAndAntE dA AcAdEmIA 
PoLIcIAL mILItAr tIrAdEntEs, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 14, inciso II e art. 16 da Lei complementar nº 79, de 
27 de abril de 2012 e,

rEsoLVE:

designar a partir de 07 de maio de 2021º servidor sUB tEn  QPPm rG 
03.464/2 VALdEcI dA sILVA dE  LIsBoA, mAt. 788690, como gestor 
setorial de patrimônio da Academia Policial militar tiradentes - APmt, junto 
ao sistema Integrado de Gestão Administrativa - sIGA;

Art. 1º nos casos de ausência e impedimento do titular como 
gestor setorial de patrimônio é automaticamente substituído pelo servidor 
2º sGt QPPm rG 05.969/3 LUcAs ALVEs sILVA sAntos, mAt. 81696.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas - to, 07 de maio de 2021.

márcio Antônio rodrigues de carvalho - tEn cEL QoPm
comAndAntE dA APmt

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 61/2021/GABSEC, DE 07 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição Estadual, combinado com o art. 37, §1º e 2º, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor WALLYsson QUEIroZ mArtIns, 
ocupante do cargo de supervisor de Análise e controle, nº funcional 
1118757-5, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder 
interinamente pela Gerência de Auditoria em Políticas sociais e segurança 
Pública, no período de 03/05/2021 a 01/06/2021 do ano corrente, em 
razão das férias do titular Valterly silva Passos, nº funcional 978799-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de maio de 2021.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrUdA
secretário-chefe
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PORTARIA Nº 62/2021/GABSEC, DE 07 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição Estadual, combinado com o art. 37, §1º e 2º, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora sImonE PErEIrA BrIto, ocupante 
do cargo corregedor-Geral do Estado, número funcional 546152-1, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pela ouvidoria-
Geral do Estado, a partir  de 06 de maio de 2021, em razão da exoneração 
a pedido da titular Juliana Gobbo de oliveira, nº funcional 279990-7, por 
meio da PortArIA ccI nº 662 - EX, de 5 de maio de 2021, publicada 
no Diário Oficial nº 5.839, do dia 05 de maio de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de maio de 2021.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrUdA
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 533/2021/GASEC, DE 6 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e com fulcro no despacho nº 42/2021/
GABsEc, registrado no sGd sob nº 2021/09049/002571, resolve:

EXonErAr, a pedido,

JosÉ rodoLPHEr oLIVEIrA dE soUZA, número funcional 796089/1, 
cPf nº XXX.XXX.102-04, do cargo de operador de microcomputador, 
do Quadro Geral do Poder Executivo, lotado na secretaria do trabalho 
e desenvolvimento social, a partir de 1º de julho de 2018, com base no 
que consta no Processo nº 2021/23000/001039.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 537/2021/GASEC, DE 7 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, conforme Ação de cumprimento de sentença contra a 
fazenda Pública nº 002448-35.2021.8.27.2700, que tramita no tribunal 
de Justiça do Estado do tocantins, determinando execução do Acórdão 
transitado em julgado, proferido nos autos do mandado de segurança  
nº 0014132- 45.2017.8.27.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

A evolução funcional à servidora pública BEtAnIA fAUstIno dE 
oLIVEIrA, número funcional 11141999/2, técnica em segurança do 
trabalho, cPf nº XXX.XXX.X81-17, integrante do Quadro Geral do Poder 
Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a no correspondente 
padrão/referência, constante na tabela II, do Anexo III, da Lei  
nº 2.669/2012, cujos efeitos financeiros retroativos provenientes da decisão 
judicial serão pagos mediante o regime de precatórios ou requisição de 
Pequeno Valor - rPV, nos termos do artigo 100, da constituição federal 
c/c o artigo 67, da Lei 4.320/64, respeitada a prescrição quinquenal.

tIPo dE 
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AtUAL dAtA dA HABILItAçÃo dAtA do EfEIto 

fInAncEIro

HorIZontAL I-d I-E 23/04/2016 01/05/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 539/2021/GASEC, DE 07 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

AnA cLAUdIA dE oLIVEIrA montEIro, número funcional 1270982/1, 
cPf nº XXX.XXX.301-88, do cargo de Assistente Administrativo, do 
Quadro Geral do Poder Executivo, lotada na secretaria do trabalho e 
desenvolvimento social, a partir de 12 de abril de 2021, com base no 
que consta no Processo nº 2021/41000/000253.

dELsUItA motA do nAscImEnto LImA, número funcional 1014935/1, 
cPf nº XXX.XXX.591-72, do cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro 
Geral do Poder Executivo, lotada na secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, a partir de 26 de abril de 2021, com base no que consta no 
Processo nº 2021/27000/005604.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 545/2021/DIGEF, DE 7 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, conforme Ação de cumprimento de sentença contra a 
fazenda Pública nº 0002764-48.2021.8.27.2700, que tramita no tribunal 
de Justiça do Estado do tocantins, determinando execução do Acórdão 
transitado em julgado, proferido nos autos do mandado de segurança  
nº 0014132- 45.2017.8.27.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

A evolução funcional ao servidor público cArLEssAndro sILVA dE 
soUZA, número funcional 1290355/1, fotógrafo, cPf nº XXX.XXX.X11-49,  
integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, 
posicionando-o no correspondente padrão/referência, constante na tabela I,  
do Anexo III, da Lei nº 2.669/2012, cujos efeitos financeiros retroativos 
provenientes da decisão judicial serão pagos mediante o regime de 
precatórios ou requisição de Pequeno Valor - rPV, nos termos do artigo 
100, da constituição federal c/c o artigo 67, da Lei 4.320/64, respeitada 
a prescrição quinquenal.

tIPo dE 
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AtUAL dAtA dA HABILItAçÃo dAtA do EfEIto 

fInAncEIro

HorIZontAL I-d I-E 12/03/2016 01/04/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 246/2021/GASEC/SECAD, 
DE 7 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2021/38969/006879, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, após aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmado com 
o profissional abaixo, lotado na Agência Tocantinense de Transportes e 
obras.

ord n° fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo nº
ProcEsso A PArtIr

01 11723785/1 XXX.XXX.421-03 frAncIsco LImA ArAUJo AUXILIAr I 2021/23000/001066 05/05/2021

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 247/2021/GASEC/SECAD, 
DE 7 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2021/17019/012735, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, após aviso prévio, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmado com o 
profissional abaixo, lotado na Secretaria da Cidadania e Justiça.

ord n° fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo nº
ProcEsso A PArtIr

01 11623900/2 XXX.XXX.093-91 VALtEr ILArIndo BELo AUXILIAr II 2021/23000/001067 06/04/2021

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2571/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/37000/000071
IntErEssAdo(A): QUEILA nAIAnE PAssos rIBEIro fAIs
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Arquiteto
nÚmEro fUncIonAL: 1285947/1
cPf: XXX.XXX.749-39
ÓrGÃo: secretaria da Infraestrutura,cidades e Habitação
LotAçÃo: superintendência de Habitação, desenvolvimento Urbano 
e metropolitano
mUnIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Queila naiane Passos ribeiro fais,  nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 22.03.2021 a 21.03.2024

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 3 
de maio de 2021.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2572/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/001529
IntErEssAdo(A): GUtEmBErGUE BArBosA PErEIrA
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: operador de microcomputador
nÚmEro fUncIonAL: 841770/1
cPf: XXX.XXX.703-91
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual Bela Vista
mUnIcÍPIo: são miguel do tocantins
rEGIonAL: Araguatins

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Gutembergue Barbosa Pereira,  nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 08.05.2021 a 07.05.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 3 
de maio de 2021.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2573/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/001537
IntErEssAdo(A): mAIcon fErrEIrA dA sILVA
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo 
nÚmEro fUncIonAL: 11199806/1
cPf: XXX.XXX.121-67
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAçÃo: colégio Estadual Archagela milhomem
mUnIcÍPIo: couto magalhães
rEGIonAL: Guaraí

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) maicon ferreira da silva,  nos termos do 
artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.05.2021 a 30.04.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 3 
de maio de 2021.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2585/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/31000/001458
IntErEssAdo(A): cIntIA GUEdEs BrAGAnçA
AssUnto: revogação de Licença para o desempenho de mandato 
classista
cArGo: Escrivão de Polícia
nÚmEro fUncIonAL: 525379/2
cPf:XXX.XXX.132-87
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: 1ª central de Atendimento da Polícia civil
mUnIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos, resolvo 
rEVoGAr, a pedido, a partir de 30 de abril de 2021, a Licença para o 
desempenho de mandato classista, concedida à servidora cintia Guedes 
Bragança, por meio do despacho nº 4.515, de 21 de setembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial nº 5.695, de 29 de setembro de 2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 4 
de maio de 2021.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração 
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SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 259, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 197 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, I, II e IV da constituição do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o memorando nº 24/2021, oriundo 
da Gerencia de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo - GsdsPs;

considerando a necessidade de observar a condução das 
ações desta secretaria da cidadania e Justiça, princípios constitucionais 
e infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o 
da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, o servidor 
EdUArdo VIEIrA rUELA, Agente de Execução Penal, matrícula: 
11177209-3, para responder pela Gerencia de sindicância disciplinar 
dos sistemas Prisional e socioeducativo, pelo período de 19/04/2021 
à 28/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 260, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 141/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 72/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações dos 
sistemas Penitenciário e Prisional - GAosPP;

consIdErAndo, ainda, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
sAndro fELIPE InAcIo, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11580259-1, da Unidade Penal de Gurupi para o núcleo de operações 
com cães, a partir de 30/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 261, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 140/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 63/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações dos 
sistemas Penitenciário e Prisional - GAosPP;

consIdErAndo, ainda, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
mArcIo AUrELIo PErEIrA dA sILVA, Agente de Execução Penal,  
nº funcional 11577908-1, da Unidade Penal de Pium para a Unidade 
Penal feminina de Palmas, a partir de 08/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 262, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 139/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, ainda, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
LUcAs rABELo dornELEs VIEIrA, Agente de Execução Penal,  
nº funcional 11654392-1, da Unidade Penal de Palmas para o núcleo de 
operações com cães, a partir de 30/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 263, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 138/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 62/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações dos 
sistemas Penitenciário e Prisional - GAosPP;

consIdErAndo, ainda, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
JAIro fErrEIrA dA costA, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11578700-1, da Unidade Penal de Pium para a Unidade Penal de 
cristalândia, a partir de 08/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 264, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

dispõe sobre lotação de servidor.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 137/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, que o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da Administração 
Pública.

consIdErAndo a necessidade de observar a condução das 
ações desta secretaria da cidadania e Justiça, princípios constitucionais 
e infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o 
da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º LotAr, por necessidade de serviço, o servidor JEsLEY 
dA LUZ mAGALHAEs, Assistente Administrativo, nº funcional 1263684-1,  
na Unidade Penal de cristalândia, com efeito, a partir de 01/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 266, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 006/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, a servidora 
KELrY rAIAnnY dA sILVA AGUIAr, Agente de Execução Penal, 
nº funcional 11578181-1, da Unidade Penal cariri para o centro de 
monitoramento Eletrônico de Pessoas de Gurupi - roA VI, a partir de 
19/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 267, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 129/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 10 (dez) dias das férias da 
servidora AILImEIrE BArBosA BELE cUnHA, Assistente Administrativo, 
nº funcional 746748-3, prevista para o período de 22/03/2021 a 
31/03/2021, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, para usufruto 
em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 268, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 131/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;
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CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias do 
servidor EdVILson mArtIns dA sILVA, Agente de Execução Penal, 
nº funcional 11656417-1, prevista para o período de 02/05/2021 a 
31/05/2021, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, para usufruto 
dos 30 dias a partir de 02/08/2021 a 31/08/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 269, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 132/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos do 
art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias do servidor 
IGor fELIPE dos sAntos, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11579951-1, prevista para o período de 01/07/2021 a 30/07/2021, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020, para usufruto dos 30 dias a partir de 
01/04/2021 a 30/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 270, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 133/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 10 (dez) dias das férias do 
servidor LUcIo motA dUArtE, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11582561-1, prevista para o período de 25/04/2021 a 04/05/2021, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020, para usufruto em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 271, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 134/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias do 
servidor mArcondEs mArQUEs mArcIAno, Agente de Execução 
Penal, nº funcional 11577860-1, prevista para o período de 04/05/2021 
a 02/06/2021, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, para usufruto 
em data futura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 272, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 127/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos do 
art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 20 (vinte) dias das férias do servidor 
PABLo GomEs BArros, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11579757-1, prevista para o período de 08/03/2021 a 27/03/2021, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020, para usufruto em data futura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 273, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 128/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.
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rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 13 (treze) dias das férias do 
servidor sALomÃo fErrEIrA dE PAULA nEto, Agente de Execução 
Penal, nº funcional 11653957-1, prevista para o período de 22/03/2021 a 
03/04/2021, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, para usufruto 
em data futura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 274, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 130/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias da 
servidora sArA ALVEs rEZEndE, Jornalista, nº funcional 1276468-2, 
prevista para o período de 08/03/2021 a 06/04/2021, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, para usufruto em data futura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 275, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 135/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor, 
IGHor fErnAndo dE mEnEZEs rodrIGUEs, Agente de segurança 
socioeducativo, com matrícula sob nº 11601833-1, a partir do dia 
08/04/2021 à 22/04/2021, suspensas pela PortArIA sEcIJU nº 652, 
dE 12 dE dEZEmBro dE 2019, publicada no d.o.E nº 5.505, de 16 
de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 276, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 136/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias da servidora, 
JAcYArA ALVEs dA cUnHA rIBEIro, Gerente de Gestão de Pessoas, 
com matrícula sob nº 11179848-1, a partir do dia 17/05/2021 à 31/05/2021, 
suspensas pela PortArIA sEcIJU nº 150, dE 13 dE mArço dE 2017, 
publicada no d.o.E nº 4.829, de 20 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA Nº 278/2021/SECIJU.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, 
assim designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE  
nº 5.291, de 01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do  
Processo nº 2021/17010/000554.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: Gutembergi Bento Gomes

Endereço: XXXXXXXXXXXXXX Bairro: XXXXXX

cidade: miracema do tocantins cEP: XXXXXX

telefone (63) XXXXXXX

cargo/função: AGEntE dE EXEcUçÃo PEnAL/cHEfE dE UnIdAdE nº funcional 11535636-2

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 4.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 1.000,00

totAL r$  5.000,00

1.2. VALor do AdIAntAmEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

1.3. VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 1.000,00 (Hum mil 
reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: ronaldo Luiz de Alcantara, 
matrícula nº 11138149-2, para constatar e atestar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio 
de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, atestando 
que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 28 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 280, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 116/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
mAUro cELso HoffmAnn dA sILVA, Agente de Execução Penal,  
nº funcional 11593024-1, da superintendência de Administração 
do sistema Penitenciário e Prisional para a Gerência de Inclusão, 
Classificação e Remoção do Sistema Penitenciário e Prisional, a partir 
de 01/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 30 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 281, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 115/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
WALI dA sILVA, Agente de Execução Penal, nº funcional 11581670-1, 
da Unidade de segurança máxima do cariri para a Unidade Penal de 
Gurupi, a partir de 01/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 30 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 282, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 117/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, a servidora 
WEILLY LorrAnnY rodrIGUEs dE mELo, Agente de Execução 
Penal, nº Funcional 11577800-1, da Gerência de Inclusão, Classificação 
e remoção do sistema Penitenciário e Prisional para a superintendência 
de Administração dos sistema Penitenciário e Prisional, a partir de 
06/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 30 dias do mês de abril de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA Nº 283/2021/SECIJU.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000538.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: denys carvalho Araújo

Endereço: XXXXXXXXXXX Bairro: centro

cidade: Barrolândia cEP: XXXXXX

telefone (63) XXXXXXXXX

cargo/função: Agente de Execução Penal/chefe de Unidade nº funcional 11580330

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 15.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$  2.000,00

totAL r$ 17.000,00

1.2. VALor do AdIAntAmEnto: r$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais)

1.3. VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 3.400,00 (três mil e 
quatrocentos reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: Plínio Azevedo de Paula, matrícula 
nº 1278568, para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio de carimbo no 
verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o material 
foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 30 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA Nº 284/2021/SECIJU.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000307.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:
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1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: ozeas Alves neto

Endereço: XXXXXXXXXX Bairro: setor novo Horizonte

cidade: dianópolis cEP: XXXXXXXXX

telefone (63) XXXXXXX

cargo/função: chefe do núcleo de Atendimento do Procon - II nº funcional 11723734-1

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

18370 14 422 1160 4286
33.90.30 material de consumo r$ 2.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 2.000,00

totAL r$ 4.000,00

1.2. VALor do AdIAntAmEnto: r$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais)

1.3. VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 800,00 (oitocentos 
reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: Jhone Barbosa rodrigues, 
nº funcional: 1153570-9, para constatar e atestar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio 
de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, atestando 
que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 30 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA Nº 287/2021/GABSEC.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000602.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: Edinaldo Vasconcelos de moraes

Endereço: XXXXXXXXXXXX Bairro: centro

cidade: colinas cEP: XXXXXX

telefone (63) XXXXXXX 

cargo/função: AGEntE dE EXEcUçÃo PEnAL/cHEfE dE UnIdAdE nº funcional 1013696-2

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 4.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 1.000,00

totAL r$ 5.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

1.3 VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 1.000,00 (Hum mil reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: Jefferson de melo oliveira, 
matrícula nº 11579684-1, para constatar e atestar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio 
de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, atestando 
que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 30 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 288, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da PORTARIA SECIJU/TO 
nº 160, dE 15 dE mArço dE 2021, que estabeleceu 
férias do servidor.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 175/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo a PortArIA sEcIJU/to nº 160, dE 15 dE 
MARÇO DE 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.811, DE 18 
dE mArço dE 2021, que estabeleceu férias do servidor;

consIdErAndo o princípio da isonomia, da publicidade e da 
supremacia do interesse público;

consIdErAndo que a Administração Pública exerce controle 
sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de 
revogar os inoportunos;

consIdErAndo, também, que a referida publicação não 
traz prejuízo ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir 
seus atos com defeitos sanáveis, conforme preleciona o art. 55 da  
Lei 9.784/1999.

rEsoLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria SECIJU/TO Nº 160, DE 15 DE MARÇO 
DE 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.811, DE 18 DE 
mArço dE 2021, que estabeleceu férias do servidor roYAndErson 
ALVEs rIBEIro, para:

I - ondE sE LÊ: “...PortArIA nº 799, dE 21 dE oUtUBro 
dE 2020, publicada no d.o.E nº 5.725, de 16 de novembro 2020, ...”

II - LEIA-sE: “...PortArIA nº 667, dE 20 dE dEZEmBro dE 
2019, publicada no d.o.E nº 5.511, de 26 de dezembro 2019, ...”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA Nº 289/2021/GABSEC.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000537.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos
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responsável: raimundo nonato Pereira Barros

Endereço: XXXXXXXXXX Bairro: setor Urbano

cidade: Araguaína cEP: XXXXXXX

telefone (63) XXXXXXXXX

cargo/função: Agente de Execução Penal/chefe de Unidade 794160-5

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 8.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 2.000,00

totAL r$ 10.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reais)

1.3 VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 2.000,00 (dois mil reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: Henry de souza Leite, matrícula 
nº 11580321-1 e a servidora: Kelly cristina dos santos Lima, matrícula nº 
11579234-1, para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio de carimbo no 
verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o material 
foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 20 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA Nº 290/2021/GAB.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000594.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: Antônio marcos silva feitosa

Endereço: XXXXXXXXXXXXX Bairro: são Pedro

cidade: Augustinópolis cEP: XXXXXX

telefone (63) XXXXXXX

cargo/função: AGEntE dE EXEcUçÃo PEnAL/cHEfE dE UnIdAdE nº funcional 1022903-4

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 4.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 1.000,00

totAL r$ 5.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

1.3 VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 1.000,00 (Hum mil reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: Edivanio Pereira silva, matrícula 
nº 11584629-1, para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio de carimbo no 
verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o material 
foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 30 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA Nº 291/2021/GABSEC.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000599.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: Vinicius Lima silva

Endereço: XXXXXXXXXXXX Bairro: setor rodoviário

cidade: tocantinópolis/to cEP: XXXXXX

telefone (63) XXXXXXX

cargo/função: AGEntE dE EXEcUçÃo PEnAL/cHEfE dE UnIdAdE nº funcional 58110-3

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 4.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 1.000,00

totAL r$ 5.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

1.3 VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 1.000,00 (Hum mil reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: José osvaldo fontinelle Barbosa 
filho, matrícula nº 11581620, para constatar e atestar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio 
de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, atestando 
que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 30 
de abril de 2021. 

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA Nº 292/2021/GABSEC.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000539.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: marluce de oliveira

Endereço: Esplanadas das secretarias, Praça dos Girassóis Bairro: centro

cidade: Palmas cEP: XXXXXX

telefone (63) XXXXXXX

cargo/função: Agente Analista em Execução Penal /Gerente nº funcional 543618-2

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 4.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 1.000,00

totAL r$ 5.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

1.3 VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 1.000,00 (Hum mil reais)
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2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: dórkas Pereira Borges, matrícula 
nº 11579064, para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio de carimbo no 
verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o material 
foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 20 
de abril de 2021.

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA Nº 293/2021/GABSEC.

o ordenador de despesas, Heber Luis fidelis fernandes, assim 
designado nos termos do Ato nº 195, publicado no doE nº 5.291, de 
01/02/2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2021/17010/000540.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos

responsável: myller Bispo de Assis

Endereço: XXXXXXXXXXX Bairro: Parque das colinas

cidade: Arraias cEP: XXXXXXXX

telefone (63) XXXXXXX

cargo/função: AGEntE dE EXEcUçÃo PEnAL/cHEfE dE UnIdAdE nº funcional 11582294-1

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo

cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntÁrIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

17010 06 421 1164 2337
33.90.30 material de consumo r$ 4.000,00

33.90.39 serviços P. Jurídica r$ 1.000,00

totAL r$ 5.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

1.3 VALor LImItE PArA sAQUEs: r$ 1.000,00 (Hum mil reais)

2. PrAZo dE APLIcAçÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: Edimar José Luiz, matrícula  
nº 11583193-1, para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com recursos do Adiantamento, por meio de carimbo no 
verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o material 
foi recebido ou o serviço prestado.

Gabinete do secretário da cidadania e Justiça, em Palmas 20 
de abril de 2021. 

Heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 294, DE 06 DE MAIO DE 2021.

designa servidor por motivo de férias.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, e

consIdErAndo, a Proposta de Portaria nº 176/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoa - GGP;

consIdErAndo, ainda, a conveniência e a oportunidade da 
Administração;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, o servidor 
roYAndErson ALVEs rIBEIro, Agente de Execução Penal,  
nº funcional 1285629-2, para responder pela Gerência de Gestão de 
Pessoas durante o período de 17/05/2021 a 31/05/2021, em substituição a 
servidora JAcYArA ALVEs dA cUnHA rIBEIro, matrícula 11179848-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 295, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo o memorando nº 225/2021, oriundo da 
superintendência de Administração dos sistemas Penitenciário e Prisional 
- sAsPP, e a Proposta de Portaria nº 174/2021, oriunda da Gerência de 
Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade de serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 17 (dezessete) dias das férias 
do servidor cArLos HEnrIQUE dE soUZA cAstro, Agente de 
Execução Penal, nº funcional 11577916-1, previstas para o período de 
01/05/2021 a 17/05/2021, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-la em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 296, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo o memorando nº 118/2021, oriundo da 
superintendência de Administração do sistema de Proteção dos direitos 
da criança e do Adolescente - sAsPdcA e a Proposta de Portaria  
nº 173/2021, oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.
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rEsoLVE:

Art. 1º IntErromPEr, por necessidade de serviço, nos 
termos do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 20 (vinte) dias das 
férias da servidora mArLEnE BArros sAndEs, Agente Especialista 
socioeducativo, nº funcional 786710-2, previstas para o período de 
11/03/2021 a 30/03/2021, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-la na data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 298, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 160/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 78/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações do 
sistema Penitenciário e Prisional - GAosPP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
fILIPE tomAZI fAGUndEs, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11654856-1, da Unidade Penal de Paraíso do tocantins para a Gerência 
de reintegração social, trabalho e renda ao Preso e Egresso, a partir 
de 20/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 299, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 159/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 52/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações do 
sistema Penitenciário e Prisional - GAosPP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor JoAo 
mEssIAs sIrILo, Agente de Execução Penal, nº funcional 782390-4, 
da Unidade Penal feminina de Palmas para a central de monitoramento 
Eletrônico de Pessoas de Palmas, a partir de 12/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 300, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 158/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP, e a Proposta de Portaria nº 
53/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações do sistema 
Penitenciário e Prisional - GAosPP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade de serviço, o servidor 
LUcAs EstEVAo dos sAntos PErEIrA, Agente de Execução Penal, 
nº funcional 11142812-3, da central de monitoramento Eletrônico de 
Pessoas de Palmas para a Unidade Penal de miracema do tocantins, a 
partir de 01/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 302, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV,da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 157/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º LotAr, por necessidade de serviço, a servidora rItA 
mArIA mArQUEs dA sILVA cAVALcAntE, Assistente Administrativo,  
nº funcional 702459-2, na Unidade Penal de Gurupi, a partir de 
04/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 303, DE 06 DE MAIO DE 2021.

designa servidor por motivo de substituição ao anterior 
chefe da unidade.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, e

consIdErAndo, a Proposta de Portaria nº 170/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoa - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 39/2021, oriunda da Gerência de Administração e operações dos 
sistemas Penitenciário e Prisional - GAosPP;
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consIdErAndo, ainda, a conveniência e a oportunidade da 
Administração;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, o servidor 
dEnYs cArVALHo ArAUJo, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11580330-1, para responder pela Chefia da Unidade Penal de Barrolândia, 
em substituição ao servidor LEAndro oLIVEIrA dE sA, matrícula 
11142731-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 304, DE 06 DE MAIO DE 2021.

designa servidor por motivo de férias.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JUstIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, e

consIdErAndo, a Proposta de Portaria nº 172/2021, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoa - GGP, e a Proposta de Portaria  
nº 01/2021, oriunda da superintendência de Administração dos sistemas 
Penitenciário e Prisional - sAsPP;

consIdErAndo, ainda, a conveniência e a oportunidade da 
Administração;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, a servidora 
rEnAtA KELI mArInHo dUArtE, Agente Analista em Execução Penal, 
nº funcional 11651857-1, para responder pela Gerência de reintegração 
social, trabalho e renda ao Preso e Egresso, durante o período de 
04/01/2021 à 02/02/2021, em substituição ao servidor LEAndro 
BEZErrA dE soUsA, matrícula 11581107-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUstIçA, em Palmas/to, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

HEBEr LUIs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 17.001.010.20-0025153
consUmIdor: LILIssAnE GomEs rodrIGUEs (cPf: XXXXXXXX4-82)
fornEcEdor: Aon - sUrEtY sEGUros (cnPJ: 03.505.295/0001-46). 

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de 
defesa do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (VIrGInIA sUrEtY comPAnHIA dE sEGUros do BrAsIL  
CNPJ: 03.505.295/0001-46) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a 
reclamação impetrada por LILIssAnE GomEs rodrIGUEs, foi 
instaurado o Processo Administrativo nº 17.001.010.20-0025153, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Praça Brasília Qd. sW 01, Lote 09, Próximo a feira do 
Aureny I, cEP: 77.060-970, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Palmas/to, 03 de maio de 2021.

Posto de Atendimento de taquaralto/to

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 17.001.010.20-0023548
consUmIdor: VALErIAnA PErEIrA dA sILVA (cPf: XXXXXXXX1-14)
fornEcEdor: LImEIrA PIscInAs (cnPJ: 21.741.080/0001-06).

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(mArcELo LImEIrA nEVEs 02533653179 - 21.741.080/0001-06)  
notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
VALErIAnA PErEIrA dA sILVA, foi instaurado o Processo Administrativo 
nº 17.001.010.20-0023548, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Praça Brasília Qd. sW 01,  
Lote 09, Próximo a feira do Aureny I, cEP: 77.060-970, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/to, 03 de maio de 2021.

Posto de Atendimento de taquaralto/to

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 17.001.010.20-0025996
consUmIdor: ErLEnE VIAnA dA sILVA (cPf: XXXXXXXX2-20)
fornEcEdor: UrPAY BrAsIL (cnPJ: 26.463.227/0001-67).

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(UrPAY tEcnoLoGIA Em PAGAmEntos LtdA - 26.463.227/0001-67)  
notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
ErLEnE VIAnA dA sILVA, foi instaurado o Processo Administrativo 
nº 17.001.010.20-0025996, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Praça Brasília Qd sW 01,  
Lote 09, Próximo a feira do Aureny I, cEP: 77.060-970, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/to, 03 de maio de 2021.

Posto de Atendimento de taquaralto/to

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

tErmo AdItIVo nº 03/2021
nº do Processo: 2016.11010.00013.
contratante: secretaria da comunicação.
contratada: cLAro s/A.
objeto: 3° termo Aditivo - contratação de empresa para prestação de 
serviço de telefonia móvel.
Vigência: 09 de maio de 2021 a 08 de maio de 2022.
Classificação Orçamentária: 11010 24 126 1100 2253.
natureza da despesa: 33.90.40.
fonte: 0100.
Valor: r$ 71.308,80 (setenta e um mil, trezentos e oito reais e oitenta 
centavos).
data da Assinatura: 07 de maio de 2021.
signatários: Élcio de souza mendes - representante da contratante.
melisanda maris ferreira da silva Horta - representante da contratada.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA - SEDUC Nº 578, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dEsIGnAr

mArIA LUcIA BorGEs dos sAntos dE oLIVEIrA, Professora 
normalista, número funcional 636153-2, para exercer a função de 
secretária-Geral da Escola Estadual manoel Gomes da cunha, no 
município de Araguaína, vinculado à diretoria regional de Educação, 
Juventude e Esportes de Araguaína, a partir de 29 de abril de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 579, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dEsIGnAr

frAncIscA JAcKELInE rAmos AmorIm, Professora da Educação 
Básica, número funcional 1104772-3, para exercer a função de secretária-
Geral do colégio Estadual Adjúlio Balthazar, no município de Alvorada, 
vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de 
Gurupi, a partir de 5 de maio de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 580, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

AnA cLArA GomEs dE QUEIroZ rIBEIro, número funcional 
1132849-1, Professora da Educação Básica, da função de secretária-
Geral da Escola Estadual onesina Bandeira, no município de miracema 
do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude 
e Esportes de miracema do tocantins, a partir de 15 de abril de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 581, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

mArIA JULIA dE soUsA soArEs, número funcional 434726-1, 
Professora normalista, da função de secretária-Geral da Escola Estadual 
Girassol de tempo Integral são francisco de Assis, no município de Axixá 
do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e 
Esportes de Araguatins, a partir de 5 de abril de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 582, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

PAtrIcIA ALVEs dA sILVA, número funcional 11523034-3, diretor de 
Escola - dAI-2, da função de diretora da Escola Estadual silvério ribeiro 
de matos, no município de mateiros, vinculado à diretoria regional de 
Educação, Juventude e Esportes de Palmas, a partir de 20 de abril de 
2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 583, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

dorImAr soUZA LEAL, número funcional 1202693-2, Professor da 
Educação Básica, da função de diretor da Escola Estadual Professor 
Vicente José Vieira, no município de Barra do ouro, vinculado à diretoria 
regional de Educação, Juventude e Esportes de Araguaína, a partir de 
19 de abril de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 584, DE 06 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

LEIdIAnE APArEcIdA ArAUJo dE soUZA, número funcional 1150510-1,  
Professora da Educação Básica, da função de diretora do colégio 
Estadual de talismã, no município de talismã, vinculado à diretoria 
regional de Educação, Juventude e Esportes de Gurupi, a partir de 5 
de maio de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 588, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs,no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

mArcos roBErto PInto, número funcional 131134/5, Professor da 
Educação Básica, com lotação no colégio Estadual Antenor Barreira, no 
município de Goianorte, para o colégio Estadual 1º de Junho, no município 
de Pequizeiro, ambos vinculados a diretoria regional de Educação, 
Juventude e Esportes de Guaraí, com carga horária de 180 horas mensais, 
a partir de 10 de maio 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 589, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

GIoVAnA rodrIGUEs frEItAs dA costA, número funcional 
725630/2, Professora da Educação Básica, com lotação na Gerência de 
Educação Indígena, na sede desta Pasta, para a diretoria regional de 
Educação, Juventude e Esportes de Araguaína, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 10 de maio 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 590, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

LUcIAnA BALBIno dA sILVA tEIXEIrA, número funcional 912478-2,  
Professora da Educação Básica, da função de diretora do colégio 
Estadual sebastião rodrigues sales, no município de Brasilândia, 
vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de 
colinas do tocantins, a partir de 16 de abril de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 591, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

JoABEs rodrIGUEs do rosArIo, número funcional 346497-1,  
Professor da Educação Básica, da função de diretor do Instituto 
Educacional e social Evangélico de Araguaçu, no município de Araguaçu, 
vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de 
Gurupi, a partir de 5 de maio de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 592, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

dEBorA rEGInA dE ALmEIdA, número funcional nº 1183621-1, 
Professora da Educação Básica, da função de Assessora Executiva da 
diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de Gurupi, a partir 
de 12 de abril de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 593, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

BEtAnIA mIrAndA dA sILVA LABrEs, número funcional 620960-6, 
Professora da Educação Básica, da função de diretora do colégio 
Estadual Irmãos filgueiras, no município de são Bento do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de 
Araguatins, a partir de 6 de maio de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº 2015/27000/010925
tErcEIro tErmo dE APostILAmEnto
nº contrAto: 022/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs
contrAtAdA: dIocEsE dE mIrAcEmA do tocAntIns
oBJEto: constitui objeto do presente termo de Apostilamento a alteração 
da fonte de recursos do contrato nº 022/2015, para adequação à Lei 
orçamentária Anual.
dA dotAçÃo orçAmEntÁrIA: A cláusula sexta do termo de contrato 
nº 022/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: As despesas 
decorrentes da presente contratação correrão à conta do Programa 
nº 1100 - Ação nº 2209, Elemento de despesa nº 3.3.90.36, fonte de 
recursos: 0140.
dAtA dA AssInAtUrA: 06/05/2021
sIGnAtÁrIo: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 311/2021/GABSEC, DE 11/05/2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II e IV, da constituição 
do Estado e com fulcro no inciso II, §1º, art. 9º, da Lei 3.015, de 30 de 
setembro de 2015, que instituiu, no âmbito da secretaria da fazenda, o 
fundo Estadual de combate e Erradicação da Pobreza - fEcoEP - to, 
resolve,

dEsIGnAr

para compor, como conselheiros titulares e suplentes, do conselho diretor do 
fundo Estadual de combate e Erradicação da Pobreza - cd-fEcoEP - to,  
os seguintes representantes:

I - do Poder Executivo:

a) secretaria de Estado da fazenda: sAndro HEnrIQUE 
ArmAndo e mArA LÚcIA PInto rABELLo dE cAmArGo, titulares;

b) secretaria de Estado do Planejamento e orçamento: 
sErGIsLEI sILVA dE moUrA, titular e mArIA ZÉLIA PErEIrA coELHo, 
suplente;

c) secretaria de Estado do trabalho e desenvolvimento social: 
JosÉ mEssIAs ALVEs dE ArAÚJo, titular e mArcELo LUIZ rIBEIro 
ArAÚJo, suplente.

II - do setor Empresarial:

a) federação do comercio de Bens, serviços e turismo do 
Estado do tocantins - fEcomÉrcIo - to: ItELVIno PIsonI, titular e 
AnY sAndrA cUnHA mEndonçA, suplente;

b) federação das Indústrias do Estado do tocantins - fIEto: 
roBErto PIrEs, titular e JosÉ roBErto fErnAndEs, suplente;

III - da sociedade civil:

a) conselho de segurança e nutricional do Estado do tocantins 
- consEA/to: LEAdor mAcHAdo, titular e dAnIEL BArBosA dos 
sAntos, suplente;

b) conselho Estadual de Assistência social - cEAs/to: 
AmILson rodrIGUEs sILVA, titular e fErnAndA BArrEIrA BrIto, 
suplente.

As funções de Presidente e de Gerente do cd - fEcoEP -to 
ficam a cargo dos representantes da Secretaria de Estado da Fazenda, 
em conformidade com o §2º, art. 9º, da Lei 3.015, da seguinte forma:

a) Presidente: sAndro HEnrIQUE ArmAndo
b) Gerente: mArA LÚcIA PInto rABELLo dE cAmArGo.

o exercício do cargo de conselheiro no cd - fEcoEP - to é 
considerado de interesse público, não remunerado.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do secretário da fazenda, em Palmas, 11/05/2021.

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2017 25000 000454
contrAto nº: 12/2017/GABdm
AdItIVo nº 2º termo Aditivo
nº AUtomÁtIco do sIAfE/to:18000129
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA fAZEndA - sEfAZ/to
contrAtAdo: J. cÂmArA & IrmÃos s/A
oBJEto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 012/2017 nos 
termos do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALor do contrAto: r$ 2.042,10 (dois mil, quarenta e dois reais e 
dez centavos)
nAtUrEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100
dAtA dA AssInAtUrA: 01/04/2021
VIGÊncIA: 01/04/2021 a 01/06/2022
sIGnAtÁrIos: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda, Jean 
carlos Almeida teixeira e ronaldo Borges ferrante - representantes 
legais

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 190, DE 08 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/6040/500247, formalizado pela srª tHAInÁ sILVA dE 
ALEncAr, inscrita no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X21-13, residente e 
domiciliada no município de PALmAs - to, em conformidade com o art. 71,  
inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação  dada 
pela Lei nº 2.006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVA/PALmAs/dor 
nº 095/2020, às fls. 19/21 dos autos;
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dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo rEnAULt/LoGAn EXP 16HP, 
fAB/mod 2013/2013, PLAcA oLJ - 1302 e rEnAVAm 00535157894;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer à proprietária retro citada;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 191, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/6040/500155, formalizado pela srª ELIAnE VIEIrA dE 
AtAIdEs VALIm, inscrita no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X41-15, residente e 
domiciliada no município de PALmAs - to, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e  PArEcEr/sEfAZ/GIPVA/PALmAs/
DOR Nº 105/2020, às fls. 20/22dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo cHEVroLEt/onIX 1.4At 
LtZ, Ano fAB/mod, 2017/2018, PLAcA PBB -  6601 e rEnAVAm 
01128694988;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer à proprietária retro citada;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 192, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/6990/500016, formalizado pelo sr. ELE PEdro ALVEs 
BArBosA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X11-87, residente 
e domiciliado no município de mIrAcEmA do tocAntIns - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e  PArEcEr/
SEFAZ/GIPVA/PALMAS/DOR Nº 099/2020, às fls. 17/19 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo fIAt/PALIo fIrE WAY, Ano 
fAB./mod. 2015/2016, PLAcA QKc -  8997 e rEnAVAm 01070030748;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer ao proprietário retro citado;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 193, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/6140/500006, formalizado pelo sr. EdVArdEs ArAUJo 
PErEIrA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X81-72, residente e 
domiciliado no município de Porto nAcIonAL - to, em conformidade 
com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e  PArEcEr/sEfAZ/GIPVA/
PALMAS/DOR Nº 114/2020, às fls. 20/22 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo toYotA HILUX cd4X2 sr, Ano 
fAB./mod. 2006/2006, PLAcA KAP -  1937 e rEnAVAm 00902644980;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer ao proprietário retro citado;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 194, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/6140/500014, formalizado pelo sr. dAnIEL dE 
ALmEIdA soUZA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X71-04, 
residente e domiciliado no município de Porto nAcIonAL - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e  PArEcEr/
SEFAZ/GIPVA/PALMAS/DOR Nº 081/2020, às fls. 16/18 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo I/mmc PAJEro dAKAr, Ano 
fAB./mod. 2010/2010, PLAcA JIU -  9995 e rEnAVAm 0226302350;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;
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3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer ao proprietário retro citado;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 195, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6010/500595, formalizado pelo sr. rEmI corrEA 
dE LImA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X11-53, residente 
e domiciliado no município de PArAÍso do tocAntIns - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 151/2020, às fls. 24/26 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo cAmIonEtA Gm/cHEVroLEt 
d20, Ano fAB/modELo 1989/1989, PLAcA JmU - 0586 e rEnAVAm 
00222254254, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação 
dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 06/12 
avos referentes ao exercício fiscal de 2014 e 12/12 avos relativos aos 
exercícios fiscais de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 196, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6010/501042, formalizado pelo sr. AntonIo cLAUdIo 
soArEs dE soUZA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X11-91, 
residente e domiciliado no município de PArAÍso do tocAntIns - to, 
em conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/
SEFAZ/GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 150/2020, às fls. 24/26 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/c100 BIZ Es, Ano fAB/
modELo 2001/2001, PLAcA mVr - 8479 e rEnAVAm 00766704041, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 05/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2019 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 197, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6040/505189, formalizado pelo sr. fABrIcIo morAEs, 
inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X18-32, residente e domiciliado 
no município de cAmPos LIndos - to, em conformidade com o art. 71, 
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 133/2020, às fls. 17/19 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo cAmIonEtA nIssAn/frontIEr, 
Ano fAB/modELo 2014/2015, PLAcA oLm - 6590 e rEnAVAm 
1027200270, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação 
dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 02/12 
avos referentes ao exercício fiscal de 2017 e 12/12 avos relativos aos 
exercícios fiscais de 2018, 2019 e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 198, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7270/500303, formalizado pelo sr. sIdInEI BAtIstA dA 
sILVA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X41-46, residente e domiciliado 
no município de PALmAs - to, em conformidade com o art. 71, inciso VIII,  
da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela  
Lei nº 2.006, de 17.12.08, e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 516/2019, às fls. 36/38 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo fIAt sIEnA EssEncE 1.6, 
fAB/mod 2014/2014, PLAcA oLn - 2531 e rEnAVAm 01000153697;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2019;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer ao proprietário retro citado;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 199, DE 13 DE  MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/503693, formalizado pela srª mArIA do 
socorro mArInHo dA cUnHA AIrEs, inscrita no cPf/mf sob o  
nº XXX.XXX.X03-72, residente e domiciliada no município de fILAdÉLfIA - to,  
em conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e PArEcEr 
SEFAZ/GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 037/2020, às fls. 16/18 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo cHEVroLEt/coBALt 1.8 Lt,  
Ano fAB/mod. 2012/2013, PLAcA mWr - 4432 e rEnAVAm 
0525627847;

2. A presente Declaração tem validade para os exercícios fiscais 
de 2019 e 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto pertencer à proprietária retro citada;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 200, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §2º, do art. 70, da Lei nº 1.287, 
de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei  nº 2.006, de 
17.12.08, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/6140/500148, formalizado pela mItrA dIocEsEnA dE 
Porto nAcIonAL, inscrita no cnPJ/mf sob o nº xxx.xxx.x59/0001-27, 
com sede no município de Porto nAcIonAL - to, em conformidade 
com o art. 70, inciso III, alínea “e”, da Lei nº 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei nº 1.506 de 18.11.04 e PArEcEr/
SEFAZ/GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 135/2020, às fls. 32/34 dos autos;

dEcLArA:

1. A não incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, nos termos do art. 70, inciso III, alínea, “e”, da Lei  
nº 1.287/2001 com redação dada pela Lei nº 1.506, de 18.11.04, referente 
aos veículos, de propriedade da requerente, abaixo relacionados:

ord. mArcA/modELo cnPJ/mf PLAcA rEnAVAn

01 JEEP/comPAss LonGItUdE d
Ano fAB./modELo - 2019/2019 01.432.459/0002-08 QWB - 5502 01194921520

02 mmc/trIton sPort HPE
Ano fAB./modELo - 2018/2019 01.432.459/0001-27 QKf - 7490 01182869901

03 VW/VIrtUs cL Ad
Ano fAB./modELo - 2018/2019 01.432.459/0001-27 QKm - 4601 01180510418

04 cHEVroLEt/onIX 1.0mt Lt
Ano fAB./modELo - 2019/2019 01.432.459/0001-27 QWA - 7786 01200716903

05 VW/noVA sAVEIro rE mBVd
Ano fAB./modELo - 2019/2019 01.432.459/0001-27 QKm - 6297 01188198677

06 VW/PoLo mf
Ano fAB./modELo - 2019/2020 01.432.459/0001-27 QWB - 2403 01205322032

07 VW/VIrtUs mf
Ano fAB./modELo - 2019/2019 01.432.459/0001-27 QKm - 8862 01181776721

08 VW/GoL 1.0L mc4
Ano fAB./modELo - 2019/2019 01.432.459/0001-27 QKH - 4830 01186201468

09 VW/VoYAGE 1.6L Af5
Ano fAB./modELo - 2018/2019 201.432.459/0023-32 QKf - 9809 01165989031

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A não incidência ora declarada alcançará exclusivamente 
o veículo mencionado no item 1, enquanto pertencer ao proprietário 
supracitado;

5. Este Ato declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 201, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6040/506132, formalizado pelo sr. mAnoEL mEssIAs 
rodrIGUEs, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X01-00, residente e 
domiciliado no município de PALmAs - to, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 134/2020, às fls. 21/23 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/nXr125 Bros Es, Ano 
fAB/modELo 2005/2005, PLAcA mVZ - 9878 e rEnAVAm 00861210689, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 09/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2018 e 12/12 avos relativos aos exercícios 
fiscais de 2019 e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 202, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6140/501924, formalizado pelo sr. JAmEs cLEIton 
PErEIrA coELHo, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X81-60, 
residente e domiciliado no município de Porto nAcIonAL - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 148/2020, às fls. 27/29 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA PoP 100, Ano fAB/
modELo 2008/2008, PLAcA mWn - 3885 e rEnAVAm 00974396931, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela  
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 12/12 avos 
relativos aos exercícios fiscais de 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 
e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;
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3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 203, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6250/500319, formalizado pelo sr. rEnILton BrAGA 
dos sAntos, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X21-59, residente 
e domiciliado no município de Bom JEsUs do tocAntIns - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 147/2020, às fls. 35/37 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/Xr 200r, Ano fAB./
modELo 2001/2001, PLAcA mVr - 3434 e rEnAVAm 00758940467, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 04/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2019 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 204, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7050/500123, formalizado pelo sr. ALfEU BotELHo 
cABrAL, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X49-53, residente e 
domiciliado no município de mArIAnÓPoLIs do tocAntIns - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006 de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 146/2020, às fls. 25/27 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo YAmAHA/YBr 125K, Ano fAB/
modELo 2007/2008, PLAcA mWK - 5659 e rEnAVAm 00940435756, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 04/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2019 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 205, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7050/500158, formalizado pelo sr. JosE dE AndrAdE 
PÁdUA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X41-72, residente e 
domiciliado no município de mArIAnÓPoLIs do tocAntIns - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 136/2020, às fls. 20/22 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo cAmIonEtE nIssAn/
frontIEr sVAtK 4X2/modELo 2014/2015, PLAcA oYB - 4557 
e rEnAVAm 01021073714, nos termos do art. 71, inciso XI, da  
Lei 1.287/01 com redação dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes 
proporcionalidades: 03/12 avos referentes ao exercício fiscal de 2019 e 
12/12 avos relativos ao exercício fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 206, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/502630, formalizado pelo sr. InÁcIo BEZErrA, 
inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X71-53, residente e domiciliado no 
município de ArAGUAÍnA - to, em conformidade com o art. 71, inciso XI,  
da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 2006 
de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor nº 145/2020, 
às fls. 18/20 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 125 tItAn Ks, Ano 
fAB./modELo 2002/2002, PLAcA mVt - 1466 e rEnAVAm 00800956443, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 05/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2015 e 12/12 avos relativos aos exercícios 
fiscais de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 207, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/7270/500119, formalizado pelo sr. JAIr BArBosA 
rocHA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X41-04, residente e 
domiciliado no município de PALmAs - to, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 142/2020, às fls. 16/18 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA cG 125 tItAn, Ano 
fAB./modELo 1998/1999, PLAcA mVt - 1560 e rEnAVAm 708599885, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 10/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2016 e 12/12 avos relativos aos exercícios 
fiscais de 2017, 2018, 2019 e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 208, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/9540/500364, formalizado pelo sr. EmAnUEL rodrIGUEs 
dA sILVA oLIVEIrA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X71-68,  
residente e domiciliado no município de ArAGUAÍnA - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 153/2020, às fls. 20/22 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/c100 BIZ, Ano fAB./
modELo 2004/2004, PLAcA mVV - 9652 e rEnAVAm 00835129225, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 02/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2019 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 209, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2020/9540/500463, formalizado pelo sr. EdmILson GomEs 
dA sILVA, inscrito no cPf/mf sob o nº XXX.XXX.X41-84, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAÍnA - to, em conformidade com o 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/
DOR Nº 138/2020, às fls. 14/16 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 125 fAn Es, Ano 
fAB./modELo 2009/2010, PLAcA mXA - 2841 e rEnAVAm 00194842134, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 06/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2019 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 027/2021

corPo dE BomBEIros mILItAr do EstAdo do tocAntIns - 
fUmcB 

0240 (recurso Próprio)
ProcEsso nº 2021/10070/00.004

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 1421, de 09 de dezembro 
de 2019, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
Aquisição de material de consumo (Pneus), que teve como vencedoras 
as empresas: cELtroVIc comÉrcIo dE PEçAs E EQUIPAmEntos 
ELEtrÔnIcos LtdA - mE, item 07, no valor de r$ 74.999,04 (setenta 
e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos) e 
E. A. c. costA JUnIor LtdA - mE, item 10, no valor de r$ 15.700,00 
(quinze mil e setecentos reais).

VALor totAL AdJUdIcAdo: r$ 90.699,04 (noventa mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e quatro centavos). o resultado 
completo encontra-se disponível nos sites: www.comprasnet.gov.br e 
www.sgl.to.gov.br.

Palmas-to, 10 de maio de 2021.

dorcELInA mArIA tEIXEIrA
Pregoeira

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 488/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 13 DE ABRIL DE 2021.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:
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considerando a Portaria nº 111/2021/sEs/sGPEs/dGP/GGP, 
de 05 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5.783, que 
revogou as cessões de profissionais da saúde então vigentes e fixou 
prazo para a apresentação destes servidores ao órgão de origem e/ou 
entidades de origem, em consonância ao que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 106, da Lei Estadual nº 1.818/2007, que estabelece o prazo de 10 
(dez) dias para o referido retorno;

rEsoLVE:

Art. 1º LotAr a servidora EdEnIcE dos sAntos ALEcrIm, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 852720/1, cPf: XXX.XXX.X31-72 
na Gerência de Gestão de Pessoas, retroativo a 05/02/2021 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 534/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora rosEnEIdE moUrA BrAsIL, 
Enfermeiro, matrícula nº 34591/2, cPf: XXX.XXX.X84-26, no centro 
Integrado de Assistência a mulher e a criança dona regina siqueira 
campos, retroativo a 22 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 535/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

A r t .  1 º  L o tA r  o  s e r v i d o r  m A r c o  A n t o n I o 
sAntos mArtIns, cirurgião dentista, matrícula nº 364190/2,  
cPf: XXX.XXX.X13-49, no Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres, 
retroativo a 24 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 536/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 28 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora LorEnA dIAs montEIro, 
Enfermeiro, matrícula nº 1055658/1, cPf: XXX.XXX.X71-91, no centro 
Integrado de Assistência a mulher e a criança dona regina siqueira 
campos, retroativo a 22 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 546/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 30 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 344/2021/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 26 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.818, de 30 de abril de 2021, que rEmoVE, a pedido, o servidor 
rHAndAL stHAnd trAnQUEIrA sILVA, Assistente de serviços de 
saúde, matrícula nº 1224980/1, cPf: XXX.XXX.X71-72, do Hospital de 
referência de Guaraí para a Gerência do núcleo de Gestão Estratégica 
Assistencial, retroativo a 16 de fevereiro de 2021.

onde se lê: retroativo a 16 de fevereiro de 2021.

Leia-se: retroativo a 22 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 549/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 30 DE ABRIL DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº. 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º EstABELEcEr a partir de 01/05/2021 a carga horária 
de 60 (sessenta) horas semanais para o servidor EdUArdo HEnrIQUE 
VItAL GodInHo, médico, matrícula nº 1066960/4, cPf: XXX.XXX.X41-49,  
na Gerência do Serviço de Verificação de Óbitos, REDISTRIBUINDO da 
seguinte forma:

40 (quarenta) horas semanais na Gerência do Serviço de Verificação 
de Óbitos;

20 (vinte) horas semanais na Gerência de folha de Pagamento e controle;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 556/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 30 DE ABRIL DE 2021.

determina, no âmbito da secretaria da saúde, a 
fruição das férias, em conformidade ao inciso II do 
art. 8º do decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020, 
que declara estado de calamidade pública em todo o 
território do Estado do tocantins afetado pelo novo 
coronavírus.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, Ato nº 1.478 - nm,  
publicado no Diário Oficial nº 5.361, de 21 de maio de 2019 e com base 
no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

consIdErAndo a entrada em vigor da Lei federal  
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

consIdErAndo a declaração da organização mundial de 
saúde, em 11 de março de 2020, que decreta situação de pandemia no 
que se refere à infecção pelo novo coronavírus (coVId-19);

consIdErAndo a Portaria Gm nº 454, de 20 de março de 
2020, do ministério da saúde, que declara, em todo o território nacional, 
o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus (coVId-19);
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consIdErAndo o decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020, 
que declara estado de calamidade pública em todo o território do Estado 
do Tocantins afetado pelo Novo Coronavírus (COVID-19) - Codificação 
Brasileira de desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências;

rEsoLVE:

Art. 1º determinar o gozo imediato de férias regulamentares, 
suspensos e/ou interrompidos ao seguinte servidor, no período adiante 
especificado:

nomE do sErVIdor cArGo mAtrÍcULA/cPf PErÍodo 
AQUIsItIVo

PErÍodo dE 
frUIçÃo LotAçÃo

Eduardo fagner machado 
de Pinho Psicólogo 1204505/1

XXX.XXX.X12-49
29.09.2019

A 28.09.2020
16.04.2021

A 15.05.2021
Hospital de referência 

de Araguaína

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 558/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 03 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei  
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo da servidora JEssIcA 
ALVEs frEItAs sIrQUEIrA, Assistente de serviços de saúde, matrícula 
nº 1134094/1, cPf: XXX.XXX.X21-13, no centro Integrado de Assistência 
a mulher e a criança dona regina siqueira campos, retroativo a 12 de 
abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 560/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 03 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012;

considerando a Portaria nº 111/2021/sEs/sGPEs/dGP/GGP, 
de 05 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5.783, que 
revogou as cessões de profissionais da saúde então vigentes e fixou 
prazo para a apresentação destes servidores ao órgão de origem e/ou 
entidades de origem, em consonância ao que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 106, da Lei Estadual nº 1.818/2007, que estabelece o prazo de 10 
(dez) dias para o referido retorno;

rEsoLVE:

Art. 1º LotAr na Gerência de Gestão de Pessoas, a partir de 
05/02/2021, a servidora relacionada abaixo.

Item nome matrícula cargo cPf

01 Walquiria maciel cordeiro 248815/3 Enfermeiro XXX.XXX.X68-01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 561/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 03 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV da constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete à prática 
de atos de gestão administrativa;

considerando o art. 106, §2º, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2.478;

considerando o art. 13, inciso IV, §4º, da Lei Estadual nº 2.670, 
de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778;

considerando o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho de 
2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

considerando a Portaria dGrt nº 598, de 05 de maio de 2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.726;

considerando as cláusulas Primeira e segunda, inciso I, alínea “c”  
e o Anexo que trata da cessão de pessoal, do Acordo de cooperação 
nº 030/2019, firmado entre o Estado do tocantins, por intermédio 
da secretaria Estadual da saúde e a sEcrEtArIA EstAdUAL dE 
sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2021 a 10/10/2024, para a 
sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do 
tocAntIns, o servidor IssA soBrInHo rAmos HAmIdAH, médico, 
matrícula nº 443740/3, cPf: XXX.XXX.X01-72.

PArÁGrAfo ÚnIco - o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 563/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 03 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei  
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo da servidora VALErIA 
BArros oLIVEIrA sILVA, Assessor comissionado II, matrícula  
nº 11689200/1, cPf: XXX.XXX.X91-28, na Gerência de controle, 
retroativo a 13 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 575/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 05 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora IEdA fAtImA BAtIstA noGUEIrA, 
Assistente social, matrícula nº 314344/1, cPf: XXX.XXX.X03-00, na 
Gerência de doenças transmissíveis, retroativo a 12 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 576/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 05 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei  
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo do servidor VALdIVIno 
BAtIstA dos sAntos, Executivo em saúde, matrícula nº 668725/2, 
cPf: XXX.XXX.X61-15, na diretoria de Gestão e Informação de Vigilância 
em saúde, retroativo a 25 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 577/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 05 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei  
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo da servidora tAtIAnA 
mIYUKI mIAdA nAKAmUrA, cirurgião dentista, matrícula nº 352436/1, 
cPf: XXX.XXX.X78-51, na diretoria de Vigilância sanitária, retroativo a 
18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 578/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 05 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora mEIrEVALdA soArEs dE soUZA, 
técnico em Enfermagem, matrícula nº 642980/1, cPf: XXX.XXX.X11-34, 
no centro Integrado de Assistência a mulher e a criança dona regina 
siqueira campos, retroativo a 24 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 579/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 05 DE MAIO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr o servidor cLAUdIo JosE dA costA dAntAs, 
cirurgião dentista, matrícula nº 610838/4, cPf: XXX.XXX.X01-30, na 
Gerência do sistema de Urgência e Emergência, retroativo a 06 de abril 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2021

ProcEsso: 2021/30550/002875
contrAto: 31/2021
contrAtAntE: sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns 
- sEs/to.
contrAtAdA: nortE dIstrIBUIdorA dE ProdUtos mÉdIcos 
E HosPItALArEs LtdA
oBJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por oBJEto A 
contrAtAçÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA no fornEcImEnto 
Por sIstEmA dE consIGnAçÃo dE ÓrtEsE E PrÓtEsE 
E mAtErIAIs EsPEcIAIs - oPmE PArA os sErVIços dE 
HEmodInAmIcA, nos HosPItAIs do EstAdo
VIGÊncIA: A VALIdAdE do mEsmo fIcArÁ AdstrItA À VIGÊncIA dos 
rEsPEctIVos crÉdItos orçAmEntÁrIos conformE Art. 57  
dA LEI n 8.666/93.
dotAçÃo orçAmEntÁrIA: 30550.10.302.1165.4113
fontE: 0250
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
VALor: r$ 993.977,60 (noVEcEntos E noVEntA E trÊs mIL, 
noVEcEntos E sEtEntA E sEtE rEAIs E sEssEntA cEntAVos).
dAtA dA AssInAtUrA: 04/05/2021
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
nortE dIstrIBUIdorA dE ProdUtos mÉdIcos E HosPItALArEs 
LtdA - P/contrAtAdA

ProcEsso nº 2019.30550.002317

TERMO ADMINISTRATIVO CONCESSUAL

Pelo presente instrumento, o EstAdo do tocAntIns, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta capital, 
por meio da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE, inscrita no cnPJ 
sob nº 25.053.117/0001-64, representada por seu secretário, LUIZ 
EdGAr LEÃo toLInI, brasileiro, nomeado secretário da saúde pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado  
nº 5.361, em 21/05/2019, consoante ao pagamento indenizatório ao 
locatário como cumprimento do ônus de devolver o imóvel no estado em 
que o recebeu, perfazendo o valor de r$ 162.940,91 (cento e sessenta 
dois mil, novecentos e quarenta reais e noventa e um centavos) nos termos 
do art. 59 da Lei 8.666/93 em conjunto com a documentação que guarnece 
os autos nº 2019.30550.002317, celebrado entre a sEcrEtArIA dE 
EstAdo dA sAÚdE - sEs/to e a empresa EmPrEEndImEntos 
ImoBILIÁrIos nJ LtdA (clayton Imobiliária), inscrita no cnPJ sob  
nº 08.711.428/0001-54.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAdUAL dE sAÚdE - sEs/to,  
em Palmas, capital do Estado, aos 04 dias do mês de maio de 2021.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário da saúde

contratante

EmPrEEndImEntos ImoBILIÁrIos nJ LtdA
contratada

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 2021.30550.001034

A comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência de 
Órgão Gerenciador, conforme prevê o decreto federal nº 7.892/2013, vem 
registrar Intenção de registro de Preços para aquisição de mAtErIAIs 
HosPItALArEs dIVErsos - AGULHAs PArA BIoPsIA, destinados 
aos Hospitais do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é  de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas  na SES/CPL que fica 
localizada na  Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1715/1722.

Palmas/to, 10 de maio de 2021.

mAUrÍcIo mAttos mEndonçA
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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ADAPEC

PORTARIA Nº 109, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI e XIII, do regimento Interno, aprovado pelo decreto 
nº 3.481, de 1º de setembro de 2008;

considerando que o ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (mAPA) instituiu o Plano Estratégico de Erradicação 
da febre Aftosa - PnEfA 2017-2026, que estabelece cronograma 
para retirada da vacinação contra a febre aftosa em todas as unidades 
federativas do país até o final do ano de 2026;

considerando que o tocantins está inserido no Bloco IV, de 
Unidades da Federação classificadas pelo MAPA, com cronograma para 
retirada da vacinação prevista para maio de 2022;

considerando que, atingindo esta meta e cumprindo outras 
exigências emanadas do mAPA o “status” sanitário do Estado será elevado 
à condição de Livre de febre Aftosa sem Vacinação;

considerando a Instrução normativa nº 48, de 14 de julho de 
2020 do ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que aprova 
as diretrizes gerais para a vigilância da febre aftosa com vistas à execução 
do Programa nacional de Vigilância para a febre Aftosa (PnEfA).

rEsoLVE:

Art. 1º o transporte de animais dentro do estado do tocantins 
só será permitido por veículos e motoristas cadastrados junto a Adapec, 
conforme preconizado na In 48, do mAPA, em seu art. 30.

Art. 2º todo trânsito de animais, oriundos de propriedade rural 
ou estabelecimento do estado do tocantins, somente será autorizado 
mediante ao cadastro dos transportadores de animais, bem como dos 
veículos.

§1º Fica definido o prazo de 1º de setembro/2021, para início 
da emissão de e-GtA interestadual e intraestadual obrigatoriamente com 
dados do motorista e veículo.

Art. 3º A partir do prazo estabelecido, e a fim de melhorar 
os controles e rastreabilidade do trânsito de animais, será obrigatória 
a vinculação do transportador e do veículo ao documento de trânsito 
(e-GtA), e para isso a Adapec se responsabilizará pelo desenvolvimento 
de formulário no sIdAto que permita a operacionalização dessa ação.

§1º fica dispensado dessa obrigatoriedade quando o trânsito 
de animais ocorrerem com meio de transporte não rodoviário.

§2º caso houver alteração do veículo ou motorista. Esse deverá 
ser informado no verso da e-GtA. sendo obrigatório que os mesmo 
estejam cadastrados na Adapec.

Art. 4º o cadastramento será gratuito, e abrangerá todo o 
transporte de cargas vivas, e seus respectivos veículos transportadores, 
e compreenderá:

§1º Veículos particulares de pessoas físicas.

§2º Veículos de pessoas jurídicas/empresas com frota específica 
para as atividades afim.

§3º Veículos da frota de indústrias frigoríficas.

Art. 5º Para se cadastrar o usuário deverá procurar a Adapec 
de qualquer município.

§1º somente serão validados os cadastros, e/ou atualizações 
de cadastros para os usuários que estiverem com os documentos 
necessários. são eles cPf, comprovante de residência do motorista, 
carteira de motorista e documentos do veículo.

§2º será de responsabilidade do servidor que estiver 
cadastrando no sIdAto a correta inserção dos dados apresentados.

Art. 6º As barreiras fixas e volantes, ao verificarem divergências, 
nos dados de transportador e veículos, inseridos nas e-GtA intraestadual 
e/ou interestadual, devem fazer constar no relatório de ocorrência.

Art. 7º os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução 
desta Portaria serão resolvidos pela diretoria de defesa, Inspeção e 
sanidade Animal.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcUÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas - to, 06 
de maio de 2021.

PAULo AntÔnIo dE LImA
Presidente

PORTARIA Nº 122, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr o servidor PEdro VInÍcIUs mArtIns 
BELArmIno, cPf nº XXX.XXX.X61-15, fiscal de defesa Agropecuária,  
nº funcional 410515-4, da Unidade Local de Pedro Afonso para a delegacia 
regional de Pedro Afonso, a partir de 01/05/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/05/2021.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcUÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 06 
dias do mês de maio de 2021.

PAULo AntonIo dE LImA
Presidente

PORTARIA Nº 123, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto  
nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II, da 
constituição do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67, da Lei 
nº 8.666, de 21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

r E s o L V E:

Art. 1º designar a servidora sUsAnE AmArAL tErrA, 
matrícula funcional nº 895390-5, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

Art.  2º contrato nº 008, vinculado ao processo nº 2021 34530 000014,  
firmado com a Empresa JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, CNPJ 
nº 37.010.127/0001-00.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - o acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.
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Art. 4° designar a servidora rosiane teixeira Araújo, matrícula 
funcional nº 11234903-1  como suplente, pelo acompanhamento e 
fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos legais 
do titular.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcUÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 06 
dias do mês de maio de 2021.

PAULo AntonIo dE LImA
Presidente

RETIFICAÇÃO

rEtIfIcAr contrAto 014/2021, do Processo Administrativo 
nº 2021.34530.000012, entre a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins e a senhora ALZErInA frAncIscA PImEntEL BrAndÃo,  
onde se lê: contrAto nº 014/2021. Leia-se: contrAto nº 007/2021.

AEM

PORTARIA/AEM/Nº 37, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre suspensão de férias de servidor desta 
AEm/to.

o Presidente da AGÊncIA dE mEtroLoGIA, AVALIAçÃo 
dA conformIdAdE, InoVAçÃo E tEcnoLoGIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 
art. nº 42, inciso II, da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

I - sUsPEndEr 30 (trinta)  dias de férias, em razão da 
necessidade do serviço, da servidora AdrIAnA crIstInA foGGIA, 
matrícula nº 11590548-2 referente ao período aquisitivo de: 2020/2021, 
previstas para o período de 11/05/2021 à 09/06/2021, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência da AGÊncIA dE mEtroLoGIA, 
AVALIAçÃo dA conformIdAdE, InoVAçÃo E tEcnoLoGIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, aos 07 dias do mês 
de maio de 2021.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente

PORTARIA/AEM/Nº 38, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre suspensão de férias de servidor desta 
AEm/to.

o Presidente da AGÊncIA dE mEtroLoGIA, AVALIAçÃo 
dA conformIdAdE, InoVAçÃo E tEcnoLoGIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 
art. nº 42, inciso II, da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

I - sUsPEndEr 25 (vinte e cinco) dias de férias, em razão 
da necessidade do serviço, da servidora AdrIAnA crIstInA foGGIA, 
matrícula nº 11590548-2 referente ao período aquisitivo de: 2019/2020, 
previstas para o período de 13/04/2021 à 07/05/2021, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência da AGÊncIA dE mEtroLoGIA, 
AVALIAçÃo dA conformIdAdE, InoVAçÃo E tEcnoLoGIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, aos 07 dias do mês 
de maio de 2021.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente

ATS

ProcEsso nº: 2018/38970/000088
IntErEssAdo: HIdrodomI do BrAsIL IndÚstrIA dE 
domIssAnEAntEs LtdA.
AssUnto: AQUIsIçÃo dE ProdUtos QUÍmIcos

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, através da Agência tocantinense de 
saneamento - Ats, inscrita no cnPJ sob nº 11.996.434/0001-00, neste 
ato representada por seu Presidente AntonIo dAVI GoVEIA JÚnIor, 
brasileiro, casado, designado pelo Ato Governamental nº 195 - nm, de 
19 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.548, 
em 19/02/2020, adiante designado simplesmente dEVEdorA, celebra 
o presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁUsULA PrImEIrA - A dEVEdorA após conclusão dos 
trabalhos da Comissão Específica para apurar possíveis irregularidades 
e responsabilidades, instaurada pela PortArIA Ats/GABPrEs  
nº 341/2019, de 06 de junho de 2019, publicada no doE nº 5.375, de 10 
de junho de 2019, que em relatório, concluiu que não houve prejuízo ao 
erário, reconhece expressamente, na forma do disposto nos arts. 62 e 63, 
§§1º e 2º, incisos I e III, da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º, do decreto 
nº 62.115/68, que deve à empresa HIdrodomI do BrAsIL IndÚstrIA 
dE domIssAnEAntEs LtdA, inscrita no cnPJ nº 08.406.359/0001-75, 
com estabelecimento na Avenida claudionor Barbieri, 1300 - centro - 
Bariri - sP, a importância de r$ 33.969,60 (trinta e três mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos), visando pagamento parcial 
da dívida, conforme relatório da comissão de análise específica e Parecer 
Jurídico nº 73/2019/AsJ.

cLÁUsULA sEGUndA -  fo i  abe r to  o  P rocesso  
nº 2019/38970/000220, a fim de apurar possíveis responsabilidades de 
quem deu causa ao reconhecimento de dívida, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização dos serviços, nos termos do art. 89,  
da Lei nº 8.666/93.

cLÁUsULA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAmEnto - Ats, Palmas, 06 de maio de 2021.

AntonIo dAVI GoVEIA JÚnIor
Presidente

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000997/2021

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/Uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/Uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

mXf4585/to 06487490105 dEtrAn to00101014 10/04/2021 21:10 5010-0

mXf4585/to 06487490105 dEtrAn to00101015 10/04/2021 21:10 6653-2

mXf4585/to 06487490105 dEtrAn to00101016 10/04/2021 21:10 6637-2

mWV6344/to 96269685168 dEtrAn to00240395 13/04/2021 08:20 7633-2

fXA7090/sP 12824174000158 AGEto rE00382478 10/04/2021 06:13 6823-1

nUG5J35/mt 10444374000150 AGEto rE00385224 10/04/2021 08:55 5835-0

nUG5J35/mt 10444374000150 AGEto rE00385225 10/04/2021 08:55 6068-2

QcU9220/mt 12247848000107 AGEto rE00385222 10/04/2021 19:13 5746-3

mrY0359/Es 87153610715 AGEto rE00385314 10/04/2021 09:48 6831-1

BAm4526/PA 32876920972 AGEto rE00385315 10/04/2021 11:24 6831-1

QKL1375/to 03113135150 dEtrAn to00304829 10/04/2021 08:31 7048-3
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QKL1375/to 03113135150 dEtrAn to00304830 10/04/2021 08:30 6637-2

AdQ2f14/to 90978382153 dEtrAn to00304831 10/04/2021 12:25 6599-2

nLo3453/Go 98542990153 dEtrAn to00323172 10/04/2021 23:00 5282-0

nLo3453/Go 98542990153 dEtrAn to00323173 10/04/2021 23:00 6599-2

mWQ3313/to 07670969164 dEtrAn to00304832 10/04/2021 17:35 6637-2

oLn3c00/to 00654053154 dEtrAn to00849172 11/04/2021 22:25 6530-0

QEt2015/PA 11831785000160 AGEto rE00385316 10/04/2021 11:48 6831-1

oLJ1912/to 94797986549 dEtrAn to00304971 11/04/2021 15:45 5010-0

QKB5866/to 84421207187 dEtrAn to00304833 13/04/2021 08:00 5010-0

QKB5866/to 84421207187 dEtrAn to00304835 13/04/2021 08:00 6599-2

mVW0G74/to 07048987138 dEtrAn to00981437 11/04/2021 23:04 6653-1

oVI0119/PA 17705186000187 AGEto rE00385606 10/04/2021 08:15 6831-1

mWI1443/to 03483680000563 AGEto rE00385313 10/04/2021 09:05 6823-1

Pos1996/cE 16876573000113 AGEto rE00380908 10/04/2021 19:00 5746-3

Pos1996/cE 16876573000113 AGEto rE00380910 10/04/2021 19:00 6971-0

ndo3797/ro 10760954000156 AGEto rE00380911 10/04/2021 19:02 5746-3

ndo3797/ro 10760954000156 AGEto rE00380912 10/04/2021 19:02 6971-0

oLK8883/to 07314927000145 AGEto rE00380913 10/04/2021 19:04 5746-3

oLK8883/to 07314927000145 AGEto rE00380915 10/04/2021 19:04 6971-0

AZn1d03/Pr 18570528000161 AGEto rE00380916 10/04/2021 19:35 5746-3

EoE1828/BA 20628711808 dEtrAn to00099291 10/04/2021 16:30 5410-0

AZn1d03/Pr 18570528000161 AGEto rE00380917 10/04/2021 19:35 6971-0

Pot3662/cE 37156363000120 AGEto rE00380922 10/04/2021 19:36 6971-0

Pot3662/cE 37156363000120 AGEto rE00380923 10/04/2021 19:36 5746-3

AUQ3638/sP 17531899000171 AGEto rE00385319 10/04/2021 20:50 5746-3

AUQ3638/sP 17531899000171 AGEto rE00385320 10/04/2021 20:50 6823-1

AZn5679/Pr 14864538000159 AGEto rE00385307 10/04/2021 08:20 6831-1

oKX0G27/BA 03671805000155 AGEto rE00385310 10/04/2021 08:30 6831-1

mWH5525/to 03160373118 dEtrAn to00091981 10/04/2021 23:00 5010-0

BAH2B96/Pr 25307120000167 AGEto rE00385311 10/04/2021 09:32 6831-1

KGJ5274/PE 03684404438 AGEto rE00385312 10/04/2021 09:41 6831-1

KmJ3G63/Go 41225651115 AGEto rE00380898 10/04/2021 11:35 6831-1

fdc6008/PA 30019648120 AGEto rE00380897 10/04/2021 11:09 6831-1

nof0444/rn 90622200020 AGEto rE00380896 10/04/2021 10:30 6831-1

AWo6470/Pr 30123461000112 AGEto rE00380895 10/04/2021 09:50 6831-1

PoY1G73/cE 28873181000180 AGEto rE00380894 10/04/2021 09:43 6831-1

AdZ6c62/Pr 25307120000167 AGEto rE00380893 10/04/2021 09:35 6831-1

dVt8788/mA 14188678000154 AGEto rE00380892 10/04/2021 09:27 6831-1

QQm9228/mG 42276907001604 AGEto rE00380891 10/04/2021 09:10 6831-1

mWY5964/to 00233902120 dEtrAn to00091978 10/04/2021 23:20 6599-2

QQm9207/mG 42276907001604 AGEto rE00380890 10/04/2021 08:57 6831-1

PIc8014/BA 03671805000155 AGEto rE00380888 10/04/2021 08:21 6831-1

BEW6H48/Pr 13353759000108 AGEto rE00380889 10/04/2021 08:45 6831-1

otf6457/PA 10539854000102 AGEto rE00380887 10/04/2021 07:59 6831-1

mVm9H90/to 08740429172 AGEto rE00382487 12/04/2021 08:55 7242-2

oYA0190/to 81799535134 AGEto rE00382488 12/04/2021 09:54 7242-2

Ltm5867/rJ 03308449000100 AGEto rE00385229 12/04/2021 10:35 5835-0

Ltm5867/rJ 03308449000100 AGEto rE00385230 12/04/2021 10:35 6068-2

Itr9522/rs 10221646000 AGEto rE00380964 12/04/2021 10:25 6831-1

IZE4f74/rs 09513671000120 AGEto rE00380965 12/04/2021 08:46 6831-1

QEZ1530/PA 12072309000176 AGEto rE00380951 12/04/2021 08:38 6831-1

IWJ3f82/rs 36750565000133 AGEto rE00380952 12/04/2021 08:49 6831-1

QVP5G50/PA 87287323249 AGEto rE00380954 12/04/2021 09:01 6831-1

nsW8011/PA 05798454000173 AGEto rE00380953 12/04/2021 08:54 6831-1

QQG1380/mG 42276907001604 AGEto rE00380955 12/04/2021 09:08 6831-1

nWL9929/Go 08566833000126 AGEto rE00381261 10/04/2021 09:40 6823-1

nWL9929/Go 08566833000126 AGEto rE00381262 10/04/2021 09:45 6971-0

oGL0429/Go 08566833000126 AGEto rE00381263 10/04/2021 09:50 6823-1

oGL0429/Go 08566833000126 AGEto rE00381264 10/04/2021 09:55 6971-0

GEm4G97/sP 12640475000121 AGEto rE00381256 11/04/2021 07:56 6823-1

GHB9f64/sP 12640475000121 AGEto rE00381257 11/04/2021 08:00 6823-1

fLr7d65/sP 12640475000121 AGEto rE00381258 11/04/2021 08:55 6823-1

PQI6677/Go 77649283000121 AGEto rE00380959 12/04/2021 09:31 6831-1

omV7444/Go 02096451000108 AGEto rE00380962 12/04/2021 10:03 6831-1

ndY9J98/Pr 03038055956 AGEto rE00380963 12/04/2021 10:29 6831-1

QWB3I10/to 77649283001527 AGEto rE00380901 12/04/2021 09:26 6831-1

PQB6677/Go 77649283000121 AGEto rE00380902 12/04/2021 09:34 6831-1

ArA5520/mt 07233508000189 AGEto rE00376816 11/04/2021 14:07 7633-1

QWB6418/to 12845006000149 AGEto rE00380973 12/04/2021 11:31 6831-1

fPB8130/sP 98259806800 AGEto rE00376787 12/04/2021 11:16 7242-2

QQP1345/mG 26460262000122 AGEto rE00380972 12/04/2021 11:41 6831-1

mWs7987/to 62665200104 AGEto rE00376784 12/04/2021 09:15 7242-2

QWA8854/to 07824736000123 AGEto rE00376250 10/04/2021 16:13 7633-2

oYc2139/to 07723437000100 AGEto rE00376249 10/04/2021 15:21 5967-0

QKG5431/to 46703381100 AGEto rE00376248 10/04/2021 14:55 6580-0

PBt9120/df 06956286319 AGEto rE00376247 10/04/2021 10:23 6580-0

oLH4360/to 01760304174 AGEto rE00376223 10/04/2021 09:09 6580-0

PBt9120/df 06956286319 AGEto rE00376246 10/04/2021 10:23 5967-0

nJU0606/to 70437238687 AGEto rE00376237 10/04/2021 13:55 5967-0

QKf3069/to 11497653000144 AGEto rE00376245 10/04/2021 10:17 5185-1

oLn7608/to 91025176120 AGEto rE00376785 12/04/2021 09:51 5185-1

oHA9975/df 06175863305 AGEto rE00376786 12/04/2021 09:52 5185-1

mWJ4245/to 45076910100 AGEto rE00376782 12/04/2021 08:52 7633-1

mWZ4586/to 68336624600 AGEto rE00376783 12/04/2021 09:10 7633-1

PoB6682/cE 07458418000196 AGEto rE00380886 10/04/2021 07:41 6831-1

BEH4A49/Pr 20943933000120 AGEto rE00380899 10/04/2021 17:43 6831-1

QcU9220/mt 12247848000107 AGEto rE00385223 10/04/2021 19:13 6980-0

IYU5979/rs 15534004000127 AGEto rE00385227 10/04/2021 20:15 5746-3

IYU5979/rs 15534004000127 AGEto rE00385228 10/04/2021 20:15 6980-0

KIK3330/PE 25836188491 AGEto rE00380393 11/04/2021 16:48 6831-1

QWf6f22/to 32746878000167 AGEto rE00385360 11/04/2021 16:09 6831-1

oKL0540/BA 04205955545 AGEto rE00385362 11/04/2021 16:15 6831-1

IdW2794/Go 82730784187 AGEto rE00385387 11/04/2021 18:05 6831-1

Bcn0088/Pr 01995017930 AGEto rE00385386 11/04/2021 18:08 6831-1

QBn2B76/mt 09081295000142 AGEto rE00380395 11/04/2021 17:43 6831-1

fUc1819/sP 22495613896 AGEto rE00380390 11/04/2021 15:56 6831-1

EWU5999/sP 17342325520 AGEto rE00385358 11/04/2021 15:54 6831-1

mnf7700/PE 25836188491 AGEto rE00385385 11/04/2021 16:55 6831-1

LWQ1J41/PE 04333245460 AGEto rE00385384 11/04/2021 16:45 6831-1

QWd1d69/to 26758621000122 AGEto rE00380392 11/04/2021 16:40 6831-1

QKm9944/to 23221417000180 AGEto rE00380391 11/04/2021 16:04 6831-1

IYo6847/rs 09513671000120 AGEto rE00380388 11/04/2021 15:59 6831-1

LXG5971/PE 03426937433 AGEto rE00380394 11/04/2021 16:58 6831-1

AJB5367/Pr 55011659968 AGEto rE00382631 11/04/2021 09:29 6823-1

IUX5829/rs 03544039000168 AGEto rE00380905 12/04/2021 07:45 6823-1

ood5204/Go 04503660001037 AGEto rE00380299 12/04/2021 08:31 6750-0

IZE4f74/rs 09513671000120 AGEto rE00380967 12/04/2021 08:46 6980-0

JLI9391/BA 34023382000190 AGEto rE00382632 11/04/2021 10:34 6831-1

rcP6B04/BA 07077721000149 AGEto rE00382634 11/04/2021 11:20 6823-1

oQr3854/mG 33579538000151 AGEto rE00382635 11/04/2021 11:54 6823-1

PKs8721/BA 01361212000167 AGEto rE00382636 11/04/2021 16:16 6823-1

Btr4028/sP 26457451802 AGEto rE00382637 11/04/2021 18:51 6831-1

mrm2986/PA 62181351791 AGEto rE00382638 11/04/2021 19:38 6831-1

IAd4374/PI 95809554504 AGEto rE00382640 11/04/2021 20:05 6831-1

rcY8f56/BA 05498874000134 AGEto rE00382641 11/04/2021 20:17 6823-1

nmf2588/mA 04786205354 AGEto rE00385402 11/04/2021 17:50 6831-1

ffV0306/BA 23060433534 AGEto rE00380397 11/04/2021 18:03 6831-1

QWB3I10/to 77649283001527 AGEto rE00380907 12/04/2021 09:29 6823-1

PQI6677/Go 77649283000121 AGEto rE00380960 12/04/2021 09:29 6823-1

ndc7353/ro 00308668000109 AGEto rE00380642 12/04/2021 09:30 6823-1

PQB6677/Go 77649283000121 AGEto rE00380961 12/04/2021 09:30 6823-1

Itr9522/rs 10221646000 AGEto rE00380966 12/04/2021 10:25 6980-0

nIX3171/mA 14188678000154 AGEto rE00380968 12/04/2021 11:10 6068-2

nIX3171/mA 14188678000154 AGEto rE00380969 12/04/2021 11:10 5835-0

fJX0B75/mA 29268327000120 AGEto rE00380398 11/04/2021 17:59 6831-1

rEE4E21/df 01117991121 AGEto rE00382384 11/04/2021 08:22 6823-1

QcY6427/mt 14173266000140 AGEto rE00380387 11/04/2021 10:20 6823-1

oAt3796/mt 02975095000194 AGEto rE00385388 11/04/2021 19:40 5746-3

oAt3796/mt 02975095000194 AGEto rE00380399 11/04/2021 19:40 6823-1

mmE8432/sc 21430615000128 AGEto rE00385401 11/04/2021 19:54 5746-3

Qtn2519/Go 82073404000170 AGEto rE00382386 11/04/2021 10:59 5835-0

QQH3018/mG 07498112000163 AGEto rE00380643 12/04/2021 11:15 6637-2

Qtn2519/Go 82073404000170 AGEto rE00382387 11/04/2021 10:59 6068-2

oGH2E09/Go 13302787000198 AGEto rE00382482 11/04/2021 08:22 6823-1

QQE7170/mG 07498112000163 AGEto rE00380644 12/04/2021 11:15 6637-2

onV5999/Go 15054033000191 AGEto rE00382483 11/04/2021 09:15 6840-1

QXX0G59/mG 00070221000136 AGEto rE00382484 11/04/2021 11:44 6831-1

onA9177/Go 02377728000162 AGEto rE00382485 12/04/2021 08:00 6858-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000998/2021

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/Uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.
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PLAcA/Uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

KcQ8678/to 62648233172 dEtrAn to00230356 19/04/2021 10:10 6564-0

KEt3226/to 07334621204 dEtrAn to00230369 19/04/2021 18:10 6580-0

JIc1911/to 05559769126 dEtrAn to00230354 19/04/2021 09:34 5185-1

QKB9042/to 05699507167 dEtrAn to00230355 19/04/2021 09:46 5185-1

mWt0488/to 01064443109 dEtrAn to00230357 19/04/2021 11:54 5185-1

mWU1004/to 97970859100 dEtrAn to00230358 19/04/2021 16:39 5185-1

oLm8549/to 05554201000154 dEtrAn to00230359 19/04/2021 16:47 5185-1

QKf2H27/to 37300663826 dEtrAn to00230360 19/04/2021 17:26 5185-1

QKA9606/to 03571043000115 dEtrAn to00230361 19/04/2021 17:46 5185-1

nGo7119/to 18297128881 dEtrAn to00230362 19/04/2021 17:48 5185-1

JdW3569/to 45125511587 dEtrAn to00230364 19/04/2021 17:55 5185-1

mWE7445/to 04732249175 dEtrAn to00230365 19/04/2021 17:59 5185-1

QKH9501/to 00714908177 dEtrAn to00230367 19/04/2021 18:06 6858-0

rfm1B63/mG 04437534001455 AGEto rE00379874 18/04/2021 16:27 5967-0

mWs6371/to 41702425720 AGEto rE00379873 18/04/2021 18:09 7234-0

QcL5d44/mt 33459088915 AGEto rE00378889 18/04/2021 22:11 5568-0

Psf7I63/to 05842732157 AGEto rE00378888 18/04/2021 22:10 5568-0

JUE8734/to 02658932324 AGEto rE00378886 18/04/2021 19:42 5185-1

ILc7d81/to 59048697115 AGEto rE00378885 18/04/2021 19:13 6564-0

nfK8984/Go 91716632153 AGEto rE00378880 18/04/2021 16:14 6599-2

nHK1G84/to 04313634126 AGEto rE00378881 18/04/2021 17:16 5185-2

oLI5843/to 00697375170 AGEto rE00378344 18/04/2021 18:01 5193-0

nKV1785/Go 45287279191 AGEto rE00378883 18/04/2021 17:19 7072-1

mWc5425/to 04028950104 AGEto rE00378884 18/04/2021 17:26 5185-1

nfQ3692/to 72011815134 AGEto rE00372400 19/04/2021 06:06 5908-0

mWX3893/to 94926565153 AGEto rE00379875 19/04/2021 15:52 5967-0

mVo3389/to 15547760234 dEtrAn to00113587 16/04/2021 16:50 6599-2

QWA1441/to 02847800140 dEtrAn to00113588 16/04/2021 22:30 5010-0

mWH5525/to 03160373118 dEtrAn to00091982 16/04/2021 23:20 5010-0

QEX0569/PA 12072309000176 AGEto rE00380975 12/04/2021 15:39 6831-1

PtH7072/mA 19815124000153 AGEto rE00380919 13/04/2021 10:30 6823-1

PtH7072/mA 19815124000153 AGEto rE00380918 13/04/2021 10:30 6971-0

PtH7072/mA 19815124000153 AGEto rE00380920 13/04/2021 10:30 6980-0

oLK7768/to 06079598000132 AGEto rE00382642 12/04/2021 13:10 6637-1

Qrn2I17/PI 17207876000297 AGEto rE00382643 12/04/2021 13:40 6840-2

JAo8G95/PA 92597137000193 AGEto rE00380906 12/04/2021 11:43 6823-1

Prc2645/Go 24829985000120 AGEto rE00380645 12/04/2021 11:50 6823-1

PrE8H65/Go 24829985000120 AGEto rE00380648 12/04/2021 14:15 6823-1

GPZ3011/to 42579180125 AGEto rE00382489 12/04/2021 12:54 7242-2

PBY9607/df 37056132000145 AGEto rE00382490 12/04/2021 12:56 7242-2

mWH5015/to 04058317000130 AGEto rE00382491 12/04/2021 13:36 6637-1

mVL8429/to 36360368153 AGEto rE00382492 12/04/2021 13:50 7242-2

KBQ3402/to 25645480244 AGEto rE00382494 12/04/2021 14:50 7242-2

GoL2800/to 09208798100 AGEto rE00382495 12/04/2021 15:00 7242-2

QKH4029/to 04303292000192 AGEto rE00382496 12/04/2021 15:40 7242-2

rAr0A75/mt 01927491100 AGEto rE00380768 12/04/2021 14:50 5525-0

IVA3860/mt 93533900100 AGEto rE00380769 12/04/2021 14:51 5525-0

oHs0269/ro 05747914000134 AGEto rE00380770 12/04/2021 14:52 5525-0

IYo6841/rs 09513671000120 AGEto rE00380771 12/04/2021 15:13 5525-0

QWB3J10/to 77649283001527 AGEto rE00380986 12/04/2021 17:30 6823-1

Prr6957/Go 18312971000132 AGEto rE00380649 12/04/2021 17:50 6823-1

QWd8c65/to 28968283000189 AGEto rE00380925 12/04/2021 19:00 5746-3

mWG9679/to 27784274149 AGEto rE00380636 12/04/2021 20:40 5037-1

mWG9679/to 27784274149 AGEto rE00380650 12/04/2021 20:40 6823-1

QWd9B95/to 07314927000145 AGEto rE00380646 12/04/2021 21:10 5746-3

PLE0535/BA 03097679000177 AGEto rE00363251 12/04/2021 21:20 5746-3

oYB3c08/to 10463051000103 AGEto rE00382644 12/04/2021 17:15 6840-1

Asc3305/ro 05747914000134 AGEto rE00382645 12/04/2021 17:30 6823-1

dBc2960/Go 43335861191 AGEto rE00382646 12/04/2021 17:30 6840-2

EYn1156/Go 43335861191 AGEto rE00382647 12/04/2021 17:34 6840-2

QWA7732/to 75831990001008 AGEto rE00364489 12/04/2021 17:30 6831-1

PrE1972/Go 12054020000124 AGEto rE00382648 13/04/2021 07:04 6823-1

AHf7239/Pr 19674935000181 AGEto rE00382650 13/04/2021 16:40 6068-2

oYB4794/to 64842770104 AGEto rE00382651 13/04/2021 16:45 7242-2

QKA4149/to 17305812000148 AGEto rE00382652 13/04/2021 16:40 7242-2

JIc4J17/to 03571043000115 AGEto rE00382497 13/04/2021 07:46 7633-2

rcZ5d03/BA 10398739000157 AGEto rE00385231 14/04/2021 10:43 6823-1

EJW3912/ro 05747914000134 AGEto rE00380545 13/04/2021 13:39 6823-1

GHn3I26/sP 23373000002500 AGEto rE00380987 13/04/2021 18:41 5746-3

GHn3I26/sP 23373000002500 AGEto rE00380988 13/04/2021 18:41 6980-0

GHn3I26/sP 23373000002500 AGEto rE00380989 13/04/2021 18:41 6971-0

QWE0A05/to 25650383003866 AGEto rE00380931 13/04/2021 21:24 6971-0

QWE0A05/to 25650383003866 AGEto rE00380932 13/04/2021 21:24 5746-3

QWE0A05/to 25650383003866 AGEto rE00380933 13/04/2021 21:24 6980-0

oWL9797/mG 07844839000155 AGEto rE00381259 13/04/2021 14:33 6831-1

oQI9876/mG 07844839000155 AGEto rE00381260 13/04/2021 14:43 6831-1

PVG7744/mG 07844839000155 AGEto rE00370428 13/04/2021 14:40 6831-1

nfH6295/sP 31805598000110 AGEto rE00370430 14/04/2021 10:20 6823-1

oYA4212/to 06161305000161 AGEto rE00381209 14/04/2021 13:50 6840-2

Poc4295/cE 06890941000124 AGEto rE00381210 14/04/2021 14:31 6840-1

mtQ3924/Go 09932673781 AGEto rE00370429 14/04/2021 14:50 6823-1

PPB3153/Es 13626992000109 AGEto rE00381211 14/04/2021 14:51 6823-1

mrZ6435/Es 13626992000109 AGEto rE00381212 14/04/2021 14:57 6823-1

QHW8G64/mt 60859903915 AGEto rE00370432 14/04/2021 15:10 6823-1

oUE6E42/rn 14652579420 AGEto rE00381155 15/04/2021 08:20 6831-1

onB2558/Go 02481364000247 AGEto rE00370434 15/04/2021 10:20 6831-1

onB2558/Go 02481364000247 AGEto rE00370435 15/04/2021 10:23 6971-0

onB2558/Go 02481364000247 AGEto rE00370436 15/04/2021 10:25 6599-2

oss6B17/cE 07054332000106 AGEto rE00381156 15/04/2021 10:30 6823-1

ooA0310/Go 13973548000160 AGEto rE00381157 15/04/2021 11:30 6823-1

QKA7454/to 03327450000181 AGEto rE00381162 15/04/2021 11:50 6840-1

QKA7454/to 03327450000181 AGEto rE00381163 15/04/2021 11:55 6971-0

osU6804/cE 07054332000106 AGEto rE00381160 15/04/2021 14:10 6823-1

IrQ0669/rs 91939389000190 AGEto rE00381161 15/04/2021 15:40 6823-1

BcV9H95/Pr 12665737000102 AGEto rE00370437 15/04/2021 16:20 5657-0

rdY1G64/sc 09433294000110 AGEto rE00381164 15/04/2021 16:50 6840-1

nUf4306/mt 11861980000133 AGEto rE00381165 15/04/2021 18:30 6840-2

nUf4306/mt 11861980000133 AGEto rE00381166 15/04/2021 18:35 5746-3

HBG6f45/mt 24390941000147 AGEto rE00381266 16/04/2021 11:30 6823-1

mGo7378/Pr 13707619000182 AGEto rE00381267 16/04/2021 13:15 6823-1

KKt3A82/rJ 08706831000195 AGEto rE00381268 16/04/2021 14:40 6823-1

oAs5963/mt 48196819153 AGEto rE00381270 16/04/2021 16:33 6823-1

mmK6540/sc 01956933964 AGEto rE00381213 17/04/2021 10:18 6831-1

rmH6H07/mG 07498112000163 AGEto rE00381214 17/04/2021 11:55 6831-1

onr7A53/Go 14537087000145 AGEto rE00381215 17/04/2021 13:51 6823-1

nVn1d01/sE 09448684000163 AGEto rE00381216 17/04/2021 15:26 6831-1

fVU1G60/Pr 12631697000188 AGEto rE00381169 19/04/2021 06:50 6823-1

fQd2d67/Pr 12631697000188 AGEto rE00381170 19/04/2021 06:55 6823-1

rLH8B12/sc 05164360000142 AGEto rE00381167 18/04/2021 12:30 6823-1

AXc0480/ro 68080328900 AGEto rE00381168 18/04/2021 16:30 6823-1

QKm8778/to 12301888000181 AGEto rE00381271 19/04/2021 12:30 6823-1

cPI9229/sP 56665580130 AGEto rE00381272 19/04/2021 13:16 6823-1

HfU2790/mG 15370921000113 AGEto rE00380904 12/04/2021 11:45 6831-1

QGV7f36/rn 10597447000143 AGEto rE00380974 12/04/2021 15:36 6831-1

oYA0717/to 04568215000164 AGEto rE00385234 14/04/2021 11:27 6831-1

oYB0800/to 58683550168 AGEto rE00376798 13/04/2021 08:39 5185-1

mWK5226/PA 10940653000104 AGEto rE00376875 13/04/2021 15:37 7633-2

QWE7d61/to 40925587168 AGEto rE00376876 13/04/2021 15:28 6580-0

Qcc9338/mt 06334351000115 AGEto rE00376861 13/04/2021 09:03 7633-2

mWE3385/to 84094338187 AGEto rE00376862 13/04/2021 08:30 6580-0

nEJ6134/to 01868391116 AGEto rE00376863 13/04/2021 09:56 6580-0

QUB1c58/to 02364236142 AGEto rE00376864 13/04/2021 10:03 6580-0

ELQ5078/to 38774470159 AGEto rE00376865 13/04/2021 11:23 6580-0

AoV9856/to 84549785934 AGEto rE00376866 13/04/2021 14:02 5185-1

oYc8423/to 37139835187 AGEto rE00376867 13/04/2021 14:30 7633-2

JId3137/df 57829748187 AGEto rE00376868 13/04/2021 14:37 5185-1

Prm5334/to 02610348000126 AGEto rE00376869 13/04/2021 16:48 5967-0

BEn5E75/Pr 01691557900 AGEto rE00376870 13/04/2021 16:42 6580-0

oLK9f25/to 79330150349 AGEto rE00376872 13/04/2021 16:03 6580-0

rmL6G40/mG 07976147002295 AGEto rE00376873 13/04/2021 15:40 7633-2

AEo2749/to 62783637987 AGEto rE00376799 13/04/2021 08:40 5185-1

mVm7875/to 15560147168 AGEto rE00376794 13/04/2021 08:33 5185-1

JfL1996/df 01064474160 AGEto rE00376793 13/04/2021 08:32 5185-1

mXG2369/to 71340220130 AGEto rE00376788 13/04/2021 08:25 5185-1

QKm3225/to 85541516153 AGEto rE00376790 13/04/2021 08:31 7242-2

KdX8372/to 35673001304 AGEto rE00376791 13/04/2021 08:31 7242-2

mVV1041/to 25580698100 AGEto rE00376789 13/04/2021 08:25 7242-2

QnX5892/mG 09453195000108 AGEto rE00376792 13/04/2021 08:32 7242-2

nKn6400/Go 00933382103 AGEto rE00376795 13/04/2021 08:34 7242-2

QKG8243/to 00299198000156 AGEto rE00376796 13/04/2021 08:34 7242-2

mWQ8067/to 03371316190 AGEto rE00376797 13/04/2021 08:34 7242-2

QWE1031/to 03528812168 AGEto rE00376800 13/04/2021 11:03 7242-2

nGL5151/to 98742701953 AGEto rE00376903 14/04/2021 07:24 7242-2

oLJ6607/to 04697759125 AGEto rE00376904 14/04/2021 07:25 7242-2

oLK9299/to 03165517000129 AGEto rE00376906 14/04/2021 07:26 7242-2

oYA2050/to 18115377821 AGEto rE00376907 14/04/2021 09:40 7242-2

nKJ5369/Go 30147530172 AGEto rE00376909 14/04/2021 09:42 7242-2

JIV7525/df 23974079653 AGEto rE00376911 14/04/2021 09:50 7242-2

QKm1482/to 22392743000197 AGEto rE00376901 14/04/2021 07:24 7242-2

mVt7703/to 54697050134 AGEto rE00376902 14/04/2021 07:24 5185-1
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IGEPREV

PORTARIA Nº 1254, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto de 
renda do ex-segurado Edivan campos de miranda.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 52, §2º, da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal  
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal  
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995;

rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 16 de junho de 2020, os 
proventos do ex-segurado EdIVAn cAmPos dE mIrAndA, transferido 
para a reserva remunerada por meio da Portaria nº 1683, de 05 de 
novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.478, de 06 
de novembro de 2019, isentos do Imposto de renda – Pessoa física, 
com base no que consta do processo nº 2020.45.703387PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 16 de junho de 2020 até 15 de 
setembro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1257, DE 3 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada rosinalva frança de Araujo mendonça.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada rosInALVA frAnçA dE ArAUJo 
mEndonçA, matrícula nº 729623/1, Professor normalista, nível III,  
referência c, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo 

nº 2021.04.212327P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1258, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Luciene Pereira de Araujo.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada LUcIEnE PErEIrA dE 
ArAUJo, matrícula nº 540186/4, no cargo de Professor da Educação 
Básica, nível II, referência d, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro do magistério, com lotação na secretaria da Educação 
Juventude e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 5.544,75, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.212309P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1259, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Enedite rodrigues Araujo.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada EnEdItE rodrIGUEs 
ArAUJo, matrícula nº 578633/2, Auxiliar de serviços Gerais, Padrão IV, 
referência G, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro Geral de 
servidores do Poder Executivo, com lotação na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 2.092,74, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.212058P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1267, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Yara maria costa.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 85/2020, de 23 de 
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.532, de 28 
de janeiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1797/2021, de 
03 de maio de 2021;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr da Portaria nº 339/2017/GEcorE/AP/sW, de 
01 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.985, 
de 07 de novembro de 2017, em relação à segurada YArA mArIA costA, 
apenas para considerar os proventos correspondentes a referência f, 
nível II, do cargo de Professor da Educação Básica, com base no que 
consta dos autos nº 2020.04.01441r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 07 de novembro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1270, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada marilene dos santos 
rodrigues fernandes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 166/2020/GAsEc, 
de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.543, 
de 12 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1777, 
de 03 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 181/2017/GEcorE/AP/
SW, de 09 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 4.969, de 10 de outubro de 2017, em relação à segurada mArILEnE 
dos sAntos rodrIGUEs fErnAndEs, apenas para considerar 
os proventos correspondentes ao Padrão IX, referência K, do cargo 
de Analista técnico-Administrativo, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.01044r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de outubro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1271, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Lindalva ferreira ramos.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada LIndALVA fErrEIrA rAmos, 
matrícula nº 353544/1, no cargo de Professor Assistente A, nível III, 
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 1.924,88, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2021.04.211446P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1272, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Augusto rodrigues Valente neto.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado AUGUsto rodrIGUEs 
VALEntE nEto, matrícula nº 167943/2, no cargo de Auditor fiscal da 
receita Estadual, 4ª classe, referência XI, carga horária 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Auditores fiscais da receita Estadual, com 
lotação na secretaria da fazenda, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no valor de  
r$ 32.768,64, que, após aplicado o redutor constitucional de r$ 8.651,645, 
em observância ao disposto no art. 37, XI, da cf/88, será pago no 
montante de r$ 24.117,00, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2020.04.211873P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1277, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Luzia Antonio de macêdo 
Benevides.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1605/2019/GAsEc, 
de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.484, de 14 de novembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1734, 
de 30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 156/2018/GEcorE/AP/sGd, 
de 25 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.044, 
de 01 de fevereiro de 2018, em relação à segurada LUZIA AntonIo 
dE mAcÊdo BEnEVIdEs, apenas para considerar os proventos 
correspondentes ao Padrão XI, referência K, do cargo de técnico em 
Enfermagem, com base no que consta dos autos nº 2020.04.01618r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de fevereiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1280, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Vânia resende moraes.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada VÂnIA rEsEndE morAEs, 
matrícula nº 585911/6, no cargo de Professor normalista, nível III, 
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2021.04.212762P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1283, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada tânia regina da silva marinho.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada tÂnIA rEGInA dA sILVA 
mArInHo, matrícula nº 409586/3, no cargo de técnico em contabilidade, 
Padrão IV, referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro do Quadro Geral de servidores do Poder Executivo, com lotação 
na secretaria do trabalho e desenvolvimento social, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.927,73, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.212361P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1286, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada maria Goreth dos santos 
silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 307/2020/GAsEc, 
de 03 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.557, 
de 05 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1742/2021, de 
30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1362, de 04 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.458, de 08 de outubro de 2019, 
em relação à segurada mArIA GorEtH dos sAntos sILVA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nivel III, referência 
d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos 
nº 2020.04.207035r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 08 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1289, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Joel Augusto da Luz.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado JoEL AUGUsto dA LUZ, 
matrícula nº 243404/2, Professor da Educação Básica, nível I, referência E,  
carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 5.330,63, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.209889P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1290, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Vera cruz da silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 117/2020/GAsEc, 
de 30 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.538, 
de 05 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1744, 
de 30 de abril de 2021;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1006, de 07 de agosto de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.416, de 09 de agosto 
de 2019, em relação à segurada VErA crUZ dA sILVA, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência E, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.206712r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de agosto de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1291, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Vania regia madalena 
caldas.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 251/2020/GAsEc, 
de 26 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.554, 
de 02 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1813/2021, de 
03 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 2044/2017/GEcorE/AP/sW, de 
27 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.024, de 
04 de janeiro de 2018, em relação à segurada VAnIA rEGIA mAdALEnA 
cALdAs, apenas para considerar os proventos correspondentes ao nivel 
II, referência d, do cargo de Professor normalista, com base no que 
consta dos autos nº 2020.04.01162r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 04 de janeiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1292, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada marilda Vaz nascimento 
cunha.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 307/2020/GAsEc, 
de 03 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.557, 
de 05 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1757/2021, de 
30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 74, de 22 de janeiro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.291, de 1º de fevereiro de 2019, 
em relação à segurada mArILdA VAZ nAscImEnto cUnHA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nivel III, referência E,  
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.205458r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1294, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada raimunda mendes da 
silva costa.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 493/2020/GAsEc, 
de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.593, 
de 05 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1755/2021, de 
30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 237/2017/GEcorE/AP/sW, de 
23 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.985, de 
07 de novembro de 2017, em relação à segurada rAImUndA mEndEs 
dA sILVA costA, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao nivel II, referência d, do cargo de Professor normalista, com base no 
que consta dos autos nº 2020.04.01022r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 07 de novembro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1295, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada tania maria Pereira Bezerra.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada tAnIA mArIA PErEIrA 
BEZErrA, matrícula nº 647655/2, Professor normalista, nível II, 
referência c, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.433,56, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212089P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1296, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada shirley maia Barros.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 117/2020/GAsEc, 
de 30 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.538, 
de 05 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1799, 
de 03 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 939, de 01 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.414, de 07 de agosto de 2019, 
em relação à segurada sHIrLEY mAIA BArros, apenas para considerar 
os proventos correspondentes ao nível III, referência E, do cargo de 
Professor da Educação Básica, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.206372r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 07 de agosto de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1297, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada maria Pereira Alves de souza.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA PErEIrA ALVEs dE 
soUZA, matrícula nº 589187/2, Professor normalista, nível III, referência 
c, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.212436P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1298, DE 05 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada maria coraci Pereira da conceição dos 
santos.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA corAcI PErEIrA 
dA concEIçÃo dos sAntos, matrícula nº 605417/1, Professor 
normalista, nível I, referência E, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro do magistério, com lotação na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 5.330,63, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.211228P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1300, DE 5 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Argemira Gonçalves de Andrade Pereira.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 34, I, II e IV; no art. 50; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, 
III, “a”, §§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no art. 1º, e 
respectivos parágrafos da Lei federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada ArGEmIrA GonçALVEs dE 
AndrAdE PErEIrA, matrícula nº 304776/4, técnico em Enfermagem, 
Padrão I, referência B, carga horária de 108 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado pela média aritmética simples, no valor de r$ 1.674,42, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta 
do processo nº 2020.04.211925P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1315, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Jucileide teixeira Lino.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 307/2020/GAsEc, 
de 30 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.557, 
de 05 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1654, 
de 28 de abril de 2021;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria 1439, de 07 de novembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.233, de 08 de novembro de 2018, 
em relação à segurada Jucileide teixeira Lino, apenas para considerar 
os proventos correspondentes ao nível IV, referência d, do cargo de 
Professor PII, com base no que consta dos autos nº 2020.04.00180r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de novembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1317, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada santina Pereira de Brito.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 173/2020/GAsEc, 
de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.543, 
de 12 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1646, 
de 28 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria 92/2017/GEcorE/AP/sW, de 
06 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.949, 
de 11 de setembro de 2017, em relação à segurada santina Pereira de 
Brito, apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível III, 
referência H, do cargo de Auxiliar Administrativo, com base no que consta 
dos autos nº 2020.04.00464r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de setembro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1318, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada deusirene Araújo de 
Arruda Prado.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 493/2020/GAsEc, 
de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.593, 
de 05 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1492, 
de 16 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria 84, de 30 de janeiro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.536, de 03 de fevereiro de 
2020, em relação à segurada deusirene Araújo de Arruda Prado, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.208924r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de fevereiro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1324, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado ronaldo rodrigues dos santos.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 234/2020-sAmP/
DGP, de 16 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.589, de 28 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1527/2021, de 
19 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 258/2018/GEcorE/trr/
SGD, de 23 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.062, de 01 de março de 2018, em relação ao segurado ronALdo 
rodrIGUEs dos sAntos, apenas para considerar os proventos 
correspondentes referência militar J, do Posto de segundo tenente, com 
base no que consta dos autos nº 2020.16.01610r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1325, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado Heferson suarte Lopes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 299/2020-sAmP/
DGP, de 14 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.608, de 25 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1553/2021, de 
20 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 267, de 07 de fevereiro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.297, de 11 de fevereiro 
de 2019, em relação ao segurado HEfErson sUArtE LoPEs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes referência militar J, 
do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos nº 
2020.16.206084r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1327, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado Edson Pereira dos santos.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 281/2020-sAmP/
DGP, de 06 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.603, de 18 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1541/2021, de 
20 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 236, de 06 de fevereiro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.297, de 11 de fevereiro 
de 2019, em relação ao segurado Edson PErEIrA dos sAntos, 
apenas para considerar os proventos correspondentes referência militar 
J, do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.205936r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1328, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado Adilon marques de oliveira.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 250/2020-sAmP/
DGP, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.592, de 04 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1648/2021, de 
28 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 688/2018/GABPrEs/IGEPrEV/
TRR/SGD, de 04 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.128, de 07 de junho de 2018, em relação ao segurado AdILon 
mArQUEs dE oLIVEIrA, apenas para considerar os proventos 
correspondentes referência militar J, do Posto de segundo tenente, com 
base no que consta dos autos nº 2020.16.203582r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 07 de junho de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1329, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Ivane rocha de Alcobaça.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 505/2020/GAsEc, 
de 07 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.598, 
de 12 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1657, 
de 28 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1274, de 01 de outubro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.456, de 04 de outubro 
de 2019, em relação à segurada IVAnE rocHA dE ALcoBAçA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao Padrão X, referência K,  
do cargo de Assistente Administrativo, com base no que consta dos autos 
nº 2020.03.207184r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1331, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado Pedro de Alcântara tavares de morais Abreu.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 316/2020-sAmP/
DGP, de 21 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.616, de 04 de junho de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1658/2021, de 
28 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 447, de 20 de março de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.329, de 01 de abril de 2019, em 
relação ao segurado PEdro dE ALcÂntArA tAVArEs dE morAIs 
ABrEU, apenas para considerar os proventos correspondentes referência 
militar J, do Posto de Primeiro sargento, com base no que consta dos 
autos nº 2020.16.206055r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1332, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado marcos Antonio da costa messias.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 250/2020-sAmP/
DGP, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.592, de 04 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1524/2021, de 
19 de abril de 2021;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº1212, de 06 de setembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.197, de 13 de setembro de 
2018, em relação ao segurado mArcos AntonIo dA costA mEssIAs, 
apenas para considerar os proventos correspondentes referência militar J,  
do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.203363r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 13 de setembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1333, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado manoel raimundo chaves.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 299/2020-sAmP/
DGP, de 14 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.608, de 25 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1536/2021, de 
20 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 265, de 07 de fevereiro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.297, de 11 de fevereiro 
de 2019, em relação ao segurado mAnoEL rAImUndo cHAVEs, 
apenas para considerar os proventos correspondentes referência militar 
J, do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.206193r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1334, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado renilson teixeira Galvão.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 299/2020-sAmP/
DGP, de 14 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.608, de 25 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1534/2021, de 
19 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 261, de 07 de fevereiro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.297, de 11 de fevereiro 
de 2019, em relação ao segurado rEnILson tEIXEIrA GALVÃo, apenas 
para considerar os proventos correspondentes referência militar J,  
do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.206134r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1336, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada nara Lucia sousa Gama.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 85/2020, de 23 de 
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.532, de 28 
de janeiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1738, 
de 30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 57, de 17 de janeiro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.280, de 17 de janeiro de 2019, 
em relação à segurada nArA LUcIA soUsA GAmA, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência E, do 
cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos nº 
2020.04.205338r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 17 de janeiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1338, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu o 
benefício de reserva remunerada ao segurado José 
Airton de santana oliveira.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, 
“b”, da Lei Estadual nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo os termos da Portaria nº 259/2020- sAmP/
DGP, publicada no Diário Oficial nº 5.596, de 08 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
GAB” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020 e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 1566/2021, de 20 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 235, de 06 de fevereiro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.296, de 08 de fevereiro 
de 2019, em relação ao segurado José Airton de santana oliveira, 
apenas para considerar os proventos correspondentes à referência “J”,  
no Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.205870r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 08 de fevereiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1339, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado deuzimar Luz machado.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 259/2020-sAmP/
DGP, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.596, de 08 de maio de 
2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria- Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1519/2021, de 
19 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1441, de 07 de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.233, de 08 de novembro 
de 2018, em relação ao segurado dEUZImAr LUZ mAcHAdo, apenas 
para considerar os proventos correspondentes referência militar J, 
do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.205022r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 08 de novembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1340, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado francisco de Assis Barreira nunes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 324/2020-sAmP/
DGP, de 27 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.618, de 08 de junho de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria- Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1661/2021, de 
28 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 980, de 06 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.415, de 08 de agosto de 2019, 
em relação ao segurado frAncIsco dE AssIs BArrEIrA nUnEs, 
apenas para considerar os proventos correspondentes referência militar J,  
do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.207112r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 08 de agosto de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1341, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada maria da Gloria Alves 
nunes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1604/2019/GAsEc, 
de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.484, de 14 de novembro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1477/2021, de 
16 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 88/2018/GEcorE/AP/sGd, 
de 17 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.044, 
de 1º de fevereiro de 2018, em relação à segurada mArIA dA GLorIA 
ALVEs nUnEs, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão XI, referência K, do cargo de técnico em Enfermagem, com 
base no que consta dos autos nº 2020.04.01678r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1343, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Zeila coelho santos.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 150/2020/GAsEc, 
de 06 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.542, 
de 11 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1478/2021, de 
16 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 740/2018/GABPrEs/IGEPrEV/
AP/SGD, de 08 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.130, de 11 de junho de 2018, em relação à segurada ZEILA coELHo 
sAntos, apenas para considerar os proventos correspondentes ao 
Padrão XII, referência H, do cargo de cirurgião dentista, com base no 
que consta dos autos nº 2020.04.203642r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 11 de junho de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1344, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado José selvino Vargas da 
silva.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 1;  
os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, VI, §3º, I, “a” e “b”, III e IV; os arts. 
121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 11 dE mAIo dE 20215843DIÁRIO OFICIAL   No40

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
JosÉ sELVIno VArGAs dA sILVA, matrícula nº 408922/1, no Posto de 
segundo tenente, referência J, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares, com lotação no Corpo de Bombeiros 
do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 16.842,13, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2021.16.210876P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1346, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Iracy Gomes dias.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 280/2020/GAsEc, 
de 29 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.554, 
de 02 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1586/2021, de 
26 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 4, de 16 de janeiro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.280, de 17 de janeiro de 2019, 
em relação à segurada IrAcY GomEs dIAs, apenas para considerar 
os proventos correspondentes ao Padrão V, referência H, do cargo 
de Auxiliar de serviços Gerais, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.204440r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 17 de janeiro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1348, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do segurado Adeuvaldo Pereira Jorge.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1694/2019/GAsEc, 
de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.492, de 27 de novembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1656/2021, de 
28 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1422, de 05 de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.232, de 07 de novembro 
de 2018, em relação ao segurado AdEUVALdo PErEIrA JorGE, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao Padrão VIII, referência K,  
do cargo de Engenheiro civil, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.204651r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 07 de novembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1349, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Zulene souza santos de Lima.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada ZULEnE soUZA sAntos 
dE LImA, matrícula nº 607980/1, Professor da Educação Básica, nível 
II, referência d, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.544,75, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212718P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1354, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Eva carneiro Alves.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada EVA cArnEIro ALVEs, 
matrícula nº 579248/2, no cargo de Professor normalista, nível III, 
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212576P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1356, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de revisão de reserva remunerada “a 
pedido” ao segurado Valdiron Vieira carvalho.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 259/2020-sAmP/
DGP, de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.596, de 08 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1749/2021, de 
30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1216, de 10 de setembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.197, de 13 de setembro 
de 2018, em relação ao segurado VALdIron VIEIrA cArVALHo, 
apenas para considerar os proventos correspondentes à referência “J”, 
na Graduação de segundo tenente, com base no que consta dos autos 
nº 2020.16.204672r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 13 de setembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1357, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Adair teodoro terra.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE: 

Art. 1º concEdEr ao segurado AdAIr tEodoro tErrA, 
matrícula nº 237210/1, no cargo de Auditor fiscal da receita Estadual, 
classe 4ª, Padrão IV, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
de Auditores fiscais da receita Estadual, com lotação na secretaria 
da fazenda, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 27.622,58, que, 
após aplicado o redutor constitucional de r$ 3.505,58, em observância ao 
disposto no art. 37, XI da cf/88, será pago no montante de r$ 24.117,00, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.211813P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1362, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada darilene magalhaes Batista.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada dArILEnE mAGALHAEs 
BAtIstA, matrícula nº 474748/1, no cargo de Professor normalista, nível III,  
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212763P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1365, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de revisão de reserva remunerada “a 
pedido” ao segurado fortunato oliveira chaves.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 250/2020-sAmP/
DGP, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.592, de 04 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1737/2021, de 
30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 687/2018/GABPrEs/IGEPrEV/
TRR/SGD, de 04 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.128, de 07 de junho de 2018, em relação ao segurado 
fortUnAto oLIVEIrA cHAVEs, apenas para considerar os proventos 
correspondentes à referência “J”, na Graduação de segundo tenente, 
com base no que consta dos autos nº 2020.16.203506r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 07 de junho de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1367, DE 07 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de revisão de reserva remunerada “a 
pedido” ao segurado Jamisalis Pita de Arruda.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 324/2020-sAmP/
DGP, de 27 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.618, de 08 de junho de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1751/2021, de 
30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 937, de 06 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.415, de 08 de agosto de 
2019, em relação ao segurado JAmIsALIs PItA dE ArrUdA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes à referência “J”, na 
Graduação de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.207130r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 08 de agosto de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1370, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada solange Zupelli.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada soLAnGE ZUPELLI, matrícula 
nº 764702/1, no cargo de Professor normalista, nível II, referência c, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.433,56, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.211576P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1372, DE 07 DE MAIO DE 20201.

Voluntária por tempo de contribuição dispõe sobre a 
concessão do benefício de Aposentadoria da segurada 
Venuzia martins de sousa Barros.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 34, I, II e IV; no art. 50; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614/2005; 2º, 3º, 5º 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, III, 
“a”, §§8º e 17 da constituição federal de 1988 e no art. 1º, e respectivos 
parágrafos da Lei federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada VEnUZIA mArtIns dE 
soUZA BArros, matrícula nº 568925/1, Professor da Educação 
Básicanormalista, nível I, referência d, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro do magistério, com lotação na secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, calculado pela média aritmética simples, no 
valor de r$ 2.226,91 reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2018.04.206416P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1373, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Eunice Pires da costa.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada EUnIcE PIrEs dA costA, 
matrícula nº 538945/1, no cargo de Professor normalista, nível II, 
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.433,56, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212527P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1374, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada cleusa José Batista.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada cLEUsA JosÉ BAtIstA, 
matrícula nº 331846/4, Auxiliar de serviços Gerais, Padrão IV, referência 
H, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro Geral de servidores 
do Poder Executivo, com lotação na secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 2.197,35, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.212478P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1375, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada creuza Pereira de souza silva.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada crEUZA PErEIrA dE soUZA 
sILVA, matrícula nº 423716/2, no cargo de técnico em Enfermagem, 
Padrão V, referência K, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.356,31, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2020.04.212041P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1376, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada deusilene Lustosa Vieira santos.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada dEUsILEnE LUstosA VIEIrA 
sAntos, matrícula nº 579327/2, no cargo de técnico em Enfermagem, 
Padrão V, referência K, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.356,31, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212608P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1380, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada rosalia rodrigues neto Barboza.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada rosALIA rodrIGUEs nEto 
BArBoZA, matrícula nº 537941/1, Professor normalista, nível III,  
referência c, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212657P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1381, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Ary Ismael orihuela da Luz.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado ArY IsmAEL orIHUELA dA 
LUZ, matrícula nº 341414/2, médico, Padrão IV, referência H, carga 
horária de 180 horas, pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, 
com lotação na secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no 
valor de r$ 26.220,60, que, após aplicado o redutor constitucional de  
r$ 2.103,60, em observância ao disposto no art. 37, XI da cf/88, será 
pago no montante de r$ 24.117,00, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei, com base no que consta do processo nº 2021.04.212488P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1382, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
morte do ex-segurado Leidy maria Gomes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, II, §5º, I; no art. 17-A, 
I; no art. 26, II; no art. 36, I, “b”; nos art. 37, IV, “a”; 37-A, II; 38, no art. 54; 
nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I, II, §§1º e 2º, I, II, “c”; todos da Lei 
nº 1.614, de 4 de outubro de 2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, 
II, e §8º, da constituição federal de 1988; na Emenda constitucional  
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de 
junho de 2004; 

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 26 de novembro de 2020, aos 
filhos JOÃO VICTOR GOMES ARAUJO E SILVA, nascido em 20/04/2003 
e JosÉ AntonIo GomEs ArAUJo E sILVA, nascido em 12/02/2004, o 
benefício de Pensão por morte da ex-segurada LEIdY mArIA GomEs, 
matrícula nº 568299/1, Assistente Administrativo, Padrão XII, referência K,  
carga horária de 180 horas, do Quadro Geral de servidores do Poder 
Executivo, com lotação no Instituto de desenvolvimento rural do Estado 
do tocantins, com base no que consta do processo nº 2020.07.212285P.

Art. 2º fixar o benefício no valor de r$ 6.778,89, devido à 
aplicação do redutor constitucional previsto no art. 40, §7º, I, da cf/88, 
sobre o valor dos proventos percebidos pela ex-segurada na data do óbito 
na ordem de r$ 7.069,39, com distribuição das cotas da seguinte forma:

I – JoÃo VIctor GomEs ArAUJo E sILVA, em caráter 
temporário – 50% no período de 26/11/2020 a 20/04/2024.

II – JosÉ AntonIo GomEs ArAUJo E sILVA, em caráter 
temporário – 50% no período de 26/11/2020 a 20/04/2024 e 100% de 
20/04/2024 a 12/02/2025.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 26 de novembro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1383, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária do segurado 
Adriano Pires de morais.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2º, da 
Lei Estadual nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal  
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal  
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21, da constituição 
federal de 1988;

rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 21 de agosto de 2017, os 
proventos do segurado AdrIAno PIrEs dE morAIs, aposentado 
por meio da Portaria nº 562/AP, de 06 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 4.906, de 10 de julho de 2017, isentos do 
Imposto de renda – Pessoa física, e da contribuição Previdenciária 
até o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
Geral de Previdência social, com base no que consta do processo  
nº 2021.45.100060PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 21 de agosto de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1385, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada deusdalva dias da silva.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada dEUsdALVA dIAs dA 
sILVA, matrícula nº 440635/2, Assistente Administrativo, Padrão V, 
referência I, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro Geral 
de servidores do Poder Executivo, com lotação na secretaria do trabalho 
e desenvolvimento social, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no valor de  
r$ 4.195,16, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que 
consta do processo nº 2021.04.212670P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1386, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Iraides Braga dos reis rythowem.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada IrAIdEs BrAGA dos rEIs 
rYtHoWEm, matrícula nº 610050/3, Professor da Educação Básica, nível II,  
referência f, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 6.000,05, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212423P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1387, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado carlos cesar cavalcante de Lima.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado cArLos cEsAr cAVALcAntE 
dE LImA, matrícula nº 390917/2, Professor da Educação Básica, nível II,  
referência E, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.767,91, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212533P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1389, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Violeta carneiro mota Barbosa.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada VIoLEtA cArnEIro motA 
BArBosA, matrícula nº 455146/1, no cargo de cirurgião dentista, Padrão 
V, referência K, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 26.015,40, que, após aplicado o redutor 
constitucional de r$ 1.898,40, em observância ao disposto no art. 37, 
XI, da cf/88, será pago no montante de r$ 24.117,00, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212714P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1390, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Iveluz rodrigues dos reis Lacerda.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada IVELUZ rodrIGUEs dos 
rEIs LAcErdA, matrícula nº 594353/2, no cargo de Professor normalista, 
nível II, referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.433,56, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212544P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1391, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada dalva Barros de souza.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada dALVA BArros dE soUZA, 
matrícula nº 271461/2, no cargo de Professor normalista, nível I, 
referência f, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 2.411,74, devendo ser 
complementado o montante de r$ 474,41, para alcançar o Piso salarial 
Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, ficando 
o benefício a ser pago na ordem de r$ 2.886,15, reajustado por paridade 
e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 2021.04.212467P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1392, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado Edilson macedo mendes.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 
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consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 1;  
os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, VI, §3º, I, “a” e “b”, III e IV; os  
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
EdILson mAcEdo mEndEs, matrícula nº 422037/1, na Graduação de 
Primeiro sargento, referência J, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro de Praças Policiais militares, com lotação na Polícia militar 
do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 11.843,50, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2021.16.212319P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1393, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Emires de sousa reis.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada EmIrEs dE soUsA rEIs, 
matrícula nº 444306/1, no cargo de Professor normalista, nível III, 
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo 

nº 2021.04.212722P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1394, DE 5 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado 
Edimar Lino de Aguiar.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4º, II, da 
constituição federal de 1988 e no art. 1º, II, “a”, da Lei complementar  
nº 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado EdImAr LIno dE AGUIAr, 
matrícula nº 418010/2, Agente de Polícia, classe Especial, referência L, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia 
civil, com lotação na secretaria da segurança Pública, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial, calculado de forma integral, no valor de 
r$ 12.669,81, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que 
consta do processo nº 2021.04.212542P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1396, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado raimundo do carmo 
santos.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 1;  
os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, VI, §3º, I, “a” e “b”, III e IV; os  
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
rAImUndo do cArmo sAntos, matrícula nº 699898/1, no Posto de 
major, referência I, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Músicos, com lotação na Polícia Militar do Estado 
do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na ordem de  
r$ 23.977,97, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que 
consta do processo nº 2021.16.212320P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1397, DE 7 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado marimar ferreira Barros.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 1;  
os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, VI, §3º, I, “a” e “b”, III e IV; os arts. 
121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
mArImAr fErrEIrA BArros, matrícula nº 481121/1, na Graduação 
de subtenente, referência J, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Praças Policiais militares, com lotação na Polícia militar do 
Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 13.888,01, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2021.16.212569P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1398, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado miguel Arcanjo Pereira 
Lima.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 1;  
os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, VI, §3º, I, “a” e “b”, III e IV; os  
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 
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consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
mIGUEL ArcAnJo PErEIrA LImA, matrícula nº 580299/1, na Graduação 
de subtenente, referência J, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Praças Policiais militares, com lotação na Polícia militar do 
Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 13.888,01, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2021.16.212350P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1400, DE 07 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de reforma 
Por Invalidez do segurado marcos frança de sousa.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “c”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “h”, item 2; os 
arts. 80, II; 81, §§1º e 2º; 82, III, §§1º e 2º; os arts. 124, 125, II e 127, IV, 
§1º, I a IV, “a” e “b” e §2º; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º rEformAr o segurado mArcos frAnçA dE soUsA, 
matrícula nº 863996/1, no terceiro sargento, referência I, carga horária 
de 180 horas, pertencente ao Quadro de Praças Policiais militares, com 
lotação na Polícia militar do Estado do tocantins, com benefício calculado 
de forma proporcional a 26 anos de contribuição, aplicado ao valor na 
atividade de R$ 8.987,45, ficando o benefício a ser pago na ordem de 
r$ 7.789,12, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter sido considerado incapacitado ao serviço policial militar 
pela Junta militar central de saúde, com base no que consta do processo 
nº 2020.14.212354P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1402, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Leonice oliveira Araujo.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 431/2020/GAsEc, de 
06 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.588, de 
27 de abril de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1491, 
de 16 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1390, de 08 de outubro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.459, de 09 de outubro 
de 2019, em relação á segurada LEonIcE oLIVEIrA ArAUJo, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência E, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.207209r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1403, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
morte do ex-segurado Wilson da silva rocha.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, II, §5º, I; no art. 17-A, I; 
no art. 26, II; nos art. 37, IV, “a”; 37-A, II; no art. 54, §2º; nos arts. 56, I e II,  
e 57; e no art. 75, I, II, §§1º e 2º, I, II, “c”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005 e no art. 68, IV, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §2º, da 
constituição federal de 1988; 

 rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 15 de janeiro de 2021, à filha 
InGrIdY PAtrIcIo rocHA, cPf nº XXX.XXX.551/13, nascida em 
02/12/2001, o benefício de Pensão por morte do ex-segurado WILson dA 
sILVA rocHA, matrícula nº 809564/1, segundo sargento, referência H, 
com carga horária de 180 horas, do Quadro de Praças Policiais militares, 
com lotação na Polícia militar do Estado do tocantins, com base no que 
consta do processo nº 2021.07.212539P.

Art. 2º fixar o benefício, em caráter temporário, no valor 
correspondente a 100% do valor subsídio percebido pelo ex-segurado na 
data do óbito, na ordem de r$ 9.568,58, de 15/01/2021 até 02/12/2022:

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pela PArIdAdE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 15 de janeiro de 2021.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1404, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada reny santos Braz rosal.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 117/2020/GAsEc, de 
30 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.538, de 
05 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1587, 
de 26 de abril de 2021;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1213, de 06 de setembro de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.439, de 11 de setembro 
de 2019, em relação á segurada rEnY sAntos BrAZ rosAL, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência E, 
do cargo de Professor de Educação Básica, com base no que consta dos 
autos nº 2020.04.206891r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de setembro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1405, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada maria Leodesa de sousa 
oliveira silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 1850/2019/GAsEc, de 
20 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.516, 
de 06 de janeiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1585, 
de 26 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 502/AP, de 22 de junho de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.654, de 04 de julho de 2016, 
em relação á segurada mArIA LEodEsA dE soUsA oLIVEIrA sILVA, 
apenas para considerar os proventos correspondentes ao Padrão V,  
referência K, do cargo de técnico em Enfermagem, com base no que 
consta dos autos nº 2020.04.210151r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de julho de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1406, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada Ivanilde Pereira 
nepomuceno Lima.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 1680/2019/GAsEc, de 
22 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.491, 
de 26 de novembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1582, 
de 26 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 84/2018/GEcorE/AP/
SGD, de 16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.044, de 01 de fevereiro de 2018, em relação à segurada IVAnILdE 
PErEIrA nEPomUcEno LImA, apenas para considerar os proventos 
correspondentes ao nível III, referência d, do cargo de Professor 
normalista, com base no que consta dos autos nº 2020.04.01526r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de fevereiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1407, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada doralice moreira da silva matos.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada dorALIcE morEIrA dA sILVA 
mAtos, matrícula nº 495612/1, Professor normalista, nível III, referência c,  
carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.212619P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1408, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Vaneides Labres da silva ferreira.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr á segurada VAnEIdEs LABrEs dA sILVA 
fErrEIrA, matrícula nº 664781/2, Professor da Educação Básica, nível II,  
referência d, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.544,75, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212443P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1409, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado Alaides Pereira machado.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II,  
§1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005; 

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 1;  
os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, VI, §3º, I, “a” e “b”, III e IV; os  
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada a segurada 
ALAIdEs PErEIrA mAcHAdo, matrícula nº 489430/1, no Posto de 
coronel, referência I, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares de Administração, com lotação na Polícia 
militar do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, 
na ordem de r$ 29.602,41, que, após aplicado o redutor constitucional 
de r$ 5.485,41, em observância ao disposto no art. 37, XI da cf/88, será 
pago no montante de r$ 24.117,00, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei, com base no que consta do processo nº 2021.16.213044P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1410, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Zeneide Holanda mendes.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada ZEnEIdE HoLAndA mEndEs, 
matrícula nº 604668/2, Professor normalista, nível III, referência c, 
carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.212415P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1411, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada creuzeny Alves Pinto.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada crEUZEnY ALVEs PInto, 
matrícula nº 713044/2, Professor normalista, nível III, referência c, 
carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.796,44, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2021.04.212653P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1412, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Altamir Perpétuo ferreira.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado ALtAmIr PErPÉtUo 
fErrEIrA, matrícula nº 795036/2, no cargo de Enfermeiro, Padrão VIII, 
referência L, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 13.852,84, reajustado por paridade e 
custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 2021.04.212451P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1413, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Antonia Lopes noleto sales.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 493/2020/GAsEc, de 
09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.593, de 
05 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1488, 
de 16 de abril de 2021;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 398/AP, de 22 de maio de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.884, de 08 de junho de 2017, 
em relação á segurada AntonIA LoPEs noLEto sALEs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência 
d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.01385r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de junho de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1414, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada Gisangela 
ferreira do couto Xavier.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no  
art. 52; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º,  
I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, 
I, §§2º, 3º, 8º e 17, da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da 
Emenda constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e 
respectivos parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada GIsAnGELA fErrEIrA 
do coUto XAVIEr, matrícula nº 939083/2, no cargo de Professor 
da Educaçaõ Básica, nível I, referência B, com carga horária de 180 
horas, pertencente ao Quadro do magistério, com lotação na secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez, calculado de forma proporcional a 15 anos, 11 meses e 26 dias, 
aplicado sobre o valor da média aritmética simples, em razão de ter sido 
considerada incapaz definitivamente para exercer atividade laborativa, 
pela Junta Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 4.397,06, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 2.341,48, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2020.03.212167P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1415, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada claci clair ropke da silva.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 34, I, II e IV; no art. 50; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, III, 
“a”, §§2º, 3º, 5º 8º e 17, da constituição federal de 1988 e no art. 1º, e 
respectivos parágrafos da Lei federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada cLAcI cLAIr roPKE dA sILVA, 
matrícula nº 684482/3Professor da Educação Básica, nível II, referência 
A, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do magistério, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado pela média 
aritmética simples, no valor de r$ 4.914,67, reajustado pelo rPPs-to e 
custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 2019.04.207502P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1416, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada maria Lucas Batista 
Valadares.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 602/2020/GAsEc, de 
18 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.627, de 
23 de junho de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1768, 
de 03 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 189, de 11 de janeiro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.543, de 12 de fevereiro de 2020, 
em relação à segurada mArIA LUcAs BAtIstA VALAdArEs, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao Padrão VIII, referência L,  
do cargo de Analista técnico-Administrativo, com base no que consta dos 
autos nº 2020.04.208509r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 12 de fevereiro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1418, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada maria Aparecida Pereira 
nunes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 493/2020/GAsEc, de 
29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.593, de 
05 de maio de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1805, 
de 03 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1028, de 08 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.416, de 09 de agosto de 2019, 
em relação á segurada mArIA APArEcIdA PErEIrA nUnEs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.206681r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de agosto de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1419, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada maria Leci Lima de Araújo.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 11 dE mAIo dE 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5843 51

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA LEcI LImA dE ArAÚJo, 
matrícula nº 725988/2, no cargo de Assistente Administrativo, Padrão V, 
referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Geral de 
servidores do Poder Executivo, com lotação na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes , o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 4.856,41, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.212513P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1420, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada maria Joselia Barroso da silva.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA JosELIA BArroso 
dA sILVA, matrícula nº 773065/4, Professor da Educação Básica, nível II,  
referência d, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.544,75, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212333P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1421, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Edina Lopes da silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 209/2020/GAsEc, de 
17 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.549, 
de 20 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1753, 
de 30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 766/2018/GEcorE/AP/sGd, de 
13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.147, de 04 
de julho de 2018, em relação á segurada EdInA LoPEs dA sILVA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos nº 
2020.04.203876r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de julho de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1422, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada maria Aparecida oliveira faria.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA APArEcIdA oLIVEIrA 
fArIA, matrícula nº 438665/2, no cargo de Assistente Administrativo, 
Padrão V, referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro 
Geral de servidores do Poder Executivo, com lotação no departamento 
Estadual de trânsito, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 4.856,41, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2021.04.212656P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1423, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
Contribuição do segurado Paulo Roberto Molfi.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 418/2020/GAsEc, de 
01 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.580, de 
13 de abril de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1859, 
de 04 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 452/AP, de 07 de junho de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.654, de 04 de julho de 2016, em 
relação ao segurado PAULo roBErto moLfI, apenas para considerar 
os proventos correspondentes ao Padrão IX, referência L, do cargo de 
Arquiteto, com base no que consta dos autos nº 2020.04.210810r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de julho de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1424, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez do segurado Josimar 
campelo da silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e “b”,  
II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no  
art. 52; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º,  
I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado JosImAr cAmPELo dA 
sILVA, matrícula nº 941508/2, no cargo de técnico em Enfermagem, nível I,  
referência B, com carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o benefício 
de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional a 09 anos, 
10 meses e 12 dias, aplicado sobre o valor da média aritmética simples, 
em razão de ter sido considerado incapaz definitivamente para exercer 
atividade laborativa, pela Junta médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 1.863,28, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 471,46, 
devendo ser complementado o montante de r$ 628,54, para alcançar 
o valor do salário mínimo, ficando o benefício a ser pago na ordem  
r$ 1.100,00, reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1425, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada Adriana 
Lustosa noleto moscon.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no art. 
52; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I 
e II, “a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada AdrIAnA LUstosA noLEto 
moscon, matrícula nº 11148411/1, no cargo de Assistente de serviços 
de saúde, Padrão I, referência A, com carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na 
secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado 
de forma proporcional a 04 anos, 08 meses e 10 dias, aplicado sobre 
o valor da média aritmética simples, em razão de ter sido considerada 
incapaz definitivamente para exercer atividade laborativa, pela Junta 
Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 1.578,76, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 215,04, 
devendo ser complementado o montante de r$ 884,96, para alcançar 
o valor do salário mínimo, ficando o benefício a ser pago na ordem  
r$ 1.100,00, reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1426, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Adália Gonçalves carvalho.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 307/2020/GAsEc, de 
03 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.557, de 
05 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1816, 
de 03 de maio de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 93/AP, de 28 de janeiro de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.556, de 10 de fevereiro de 
2016, em relação à segurada AdÁLIA GonçALVEs cArVALHo, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.00827r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de fevereiro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1427, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Edna de oliveira Louzada.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 251/2020/GAsEc, de 
26 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.554, 
de 02 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1758, 
de 30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1061, de 03 de agosto de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.171, de 07 de agosto de 
2018, em relação á segurada EdnA dE oLIVEIrA LoUZAdA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.204231r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 07 de agosto de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1428, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada neuza Jorge da silva 
souza.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 1794/2019/GAsEc, de 
11 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.510, 
de 23 de dezembro de 2019;
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consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1741, 
de 30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 679/AP, de 23 de agosto de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.697, de 01 de setembro de 
2016, em relação á segurada nEUZA JorGE dA sILVA soUZA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.01420r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1429, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada cleonice ribeiro dos 
santos.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos Portaria nº 251/2020/GAsEc, de 
26 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.554, 
de 02 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/
GABPrEs, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1743, 
de 30 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1405, de 09 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.460, de 10 de outubro de 2019, 
em relação á segurada cLEonIcE rIBEIro dos sAntos, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.207279r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1432, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de reserva remunerada “a pedido” do 
segurado Wilton oliveira de sousa.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 067/2020-sAmP/
dGP, de 31 de janeiro de 2020, publicada no diário Oficial do Estado  
nº 5.551, de 26 de fevereiro de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1.204, de 22 
de setembro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 1778, de 24 
de setembro de 2020, acolhido pelo despacho nº 2706/2020/GABPrEs, 
de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação da diretoria 
de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 1551/2021, de 
20 de abril de 2021;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 561/trr, de 05 de julho de 
2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.906, de 10 de julho de 
2017, em relação ao segurado WILton oLIVEIrA dE soUsA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes referência militar J, 
do Posto de segundo tenente, com base no que consta dos autos  
nº 2020.16.00288r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1433, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria compulsória da segurada maria de 
Lourdes Vieira.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, item 
2; no art. 32, §1º, I, II e III, §2º; no art. 50, §§13, 14 e 15; nos arts. 53 e 54;  
nos arts. 56 e 57; no art. 59; no art. 62, V e no art. 75, I e II, §1º e §2º,  
I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 7º, IV, e no  
art. 40, §1º, II, §§2º, 3º, 8º e 17, da constituição federal de 1988; no 
art. 1º da Emenda constitucional nº 41/2003; e no art. 1º, e respectivos 
parágrafos da Lei federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA dE LoUrdEs VIEIrA, 
matrícula nº 124312/4, Assistente social, Padrão II, referência I, carga 
horária de 135 horas, pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, 
com lotação na secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria 
compulsória, calculado de forma proporcional a 09 anos, 03 meses e 28 
dias, aplicado sobre o valor da média aritmética simples, em razão de ter 
atingido a idade limite de permanência no serviço público estadual, com 
base no que consta do processo nº 2020.01.211808P.

Art. 2º A média aritmética simples encontrada no valor de 
r$ 4.600,21, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 1.429,64, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1434, DE 10 DE MAIO DE 2021.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada marli Jerônimo da silva rodrigues.

  
o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no  
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArLI JErÔnImo dA sILVA 
rodrIGUEs, matrícula nº 391922/1, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Padrão III, referência K, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 2.751,78, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo  
nº 2021.04.212515P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente
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NATURATINS

PORTARIA Nº 81, DE 03 DE MAIO DE 2021.

o PrEsIdEntE do InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns 
- nAtUrAtIns, Autarquia Estadual, criada pela Lei Estadual nº 858/96, 
nomeado por meio do Ato nº 26 - nm, de 11 de janeiro 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.762 de mesma data, no uso 
das atribuições legais.

rEsoLVE:

Em virtude do afastamento para tratamento de saúde do servidor chefe 
da Assessoria Jurídica AntonIo cLÉrIston LEdA moUrÃo, matricula 
11646926-1, designar a servidora LUAnA ALVEs fEItoZA WAHLBrInK 
LEoBAs, matrícula 11591838-2, para substituí-lo em suas funções no 
período de 03 a 15 de maio de 2021.

Palmas - to, 03 de maio de 2021.

rEnAto JAYmE dA sILVA
Presidente do Instituto natureza do tocantins

PORTARIA/NATURATINS Nº 82, DE 06 DE MAIO DE 2021.

torna pública o Plano de manejo da APA Lago de 
Palmas.

o PrEsIdEntE do InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns 
- nAtUrAtIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
inciso IV, da constituição do Estado, em conformidade com o Ato  
nº 26 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE nº 5.762, de 11 
de janeiro de 2021, consoante o disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007,

consIdErAndo o disposto em Lei que cria o sistema 
nacional de Unidades de conservação (snUc), Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, referente a cogestão das Unidades de conservação pelos 
conselhos;

consIdErAndo a Lei nº 1.098, de 20 de outubro de 1999, que 
cria a Área de Proteção Ambiental do Lago de Palmas, compreendendo 
uma área de 50.370 hectares no município de Porto nacional - to, região 
entre os rios santa Luzia e mangues, denominada Luzimangues;

consIdErAndo a necessidade de um documento de gestão 
norteador das ações e atividades necessárias para o cumprimento dos 
objetivos da Unidade de conservação;

consIdErAndo a prerrogativa do conselho da Área de 
Proteção Ambiental do Lago de Palmas e a aprovação do estudo que 
resultou na minuta do plano de manejo em reunião realizada no dia 
26 de novembro de 2019 no auditório da Agência tocantinense de 
saneamento - Ats;

rEsoLVE:

Art. 1° Publicar o Plano de Manejo da APA Lago de Palmas a fim 
de atender princípios constitucionais, bem como, diretrizes estabelecidas 
na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato Jayme da silva
Presidente do Instituto natureza do tocantins

EXTRATO DE DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 003/2021

Acordo de cooperação técnica no 003/2021, celebrado entre o Instituto 
de natureza do tocantins - nAtUrAtIns, Associação de catadores e 
catadoras de materiais recicláveis da região centro-norte de Palmas 
-, AscAmPA.
oBJEto: desenvolver ações para destinação adequada de materiais 
recicláveis oriundos dos termos de apreensão e/ou recolhimento 
lavrados pelo Naturatins, durante as ações de fiscalização ambiental, em 
consonância com a legislação vigente.
dos rEcUrsos fInAncEIros: o presente Acordo dE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA não prevê transferência de recursos financeiros 
de qualquer natureza entre as partes.
dAtA dA AssInAtUrA: 19 de abril de 2021
VIGÊncIA: o presente instrumento vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data da assinatura.
sIGnAtÁrIos: compromitente: Instituto natureza do tocantins - 
naturatins; compromissado: Associação de catadores e catadoras de 
materiais recicláveis da região centro-norte de Palmas - AscAmPA.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de 
suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: JoÃo 
nEVEs dE PAULA tEIXEIrA; cPf nº xxx.xxx.xx0-91, para que tome 
ciência do trâmite processual, conforme segue abaixo.

refere-se ao Auto de Infração nº 0194731, com a descrição 
da seguinte conduta: desmatar 5,46893 há em área de reserva legal de 
vegetação nativa, sem autorização da autoridade competente. diante do 
exposto, a comissão decide

a) declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado para, caso queira, apresentar alegações 
finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 50, da IN/Naturatins 
nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do decreto federal nº 6.514/2008.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631; ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 norte, Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas - to, 29 de abril de 2021.

comIssÃo dE JULGAmEnto dE AUto dE InfrAçÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de 
suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: JoÃo 
nEVEs dE PAULA tEIXEIrA; cPf nº xxx.xxx.xx0-91, para que tome 
ciência do trâmite processual, conforme segue abaixo.

refere-se ao Auto de Infração nº 0194730, com a descrição 
da seguinte conduta: desmatar 14,4085 há em área remanescente de 
vegetação nativa, fora da reserva legal, sem autorização da autoridade 
competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;
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b) Notificar o autuado para, caso queira, apresentar alegações 
finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 50, da IN/Naturatins 
nº 02/2017 e arts. 96 e 122, do decreto federal nº 6.514/2008.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631; ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 norte, Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas - to, 29 de abril de 2021.

comIssÃo dE JULGAmEnto dE AUto dE InfrAçÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA LIndon 
JoHson VIEIrA dos sAntos; cPf nº xxx.xxx.xx3-06, para que tome 
ciência do trâmite processual, conforme segue abaixo.

refere-se ao Auto de Infração nº 117015, com a descrição da 
seguinte conduta: deixar de atender exigências legais exigidas ao órgão 
ambiental competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado para, caso queira, apresentar alegações 
finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 50, da IN/Naturatins 
nº 02/2017 e arts. 96 e 122, do decreto federal nº 6.514/2008.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631; ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 norte, Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas - to, 29 de abril de 2021.

comIssÃo dE JULGAmEnto dE AUto dE InfrAçÃo
1ª Instância

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 142/2021/GABREITOR, 
DE 06 DE MAIO DE 2021.

o rEItor dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n 820 - nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XV, do Estatuto 
desta Universidade, consubstanciado pelo que consta do requerimento 
diverso sGd n 2021/20329/007786,

rEsoLVE:

Art. 1º EXonErAr, a pedido, dorIsmAr ALVEs dA crUZ, 
matrícula nº 830155, a partir de 05 de maio de 2021, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor VI - AEU-6, junto a coordenadoria 
de transporte, manutenção e serviços da Universidade Estadual do 
tocantins - UnItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de exoneração.

GABInEtE dA rEItorIA dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL 
do tocAntIns - UnItIns, em Palmas - to, aos 06 dias do mês de 
maio de 2021.

AUGUsto dE rEZEndE cAmPos
reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 117, DE 07 DE MAIO DE 2021.

A dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º,  
inciso X, da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que à defensoria Pública Estadual foi 
conferida autonomia funcional e administrativa, nos termos do art. 134, 
§2º, da constituição federal;

consIdErAndo o teor do decreto nº 117/2021, de 06 de maio 
de 2021, expedido pela Prefeitura municipal de Wanderlândia,

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr o expediente, no âmbito da defensoria 
Pública de Wanderlândia, no dia 10 de maio de 2021, sem prejuízo do 
atendimento pelos Órgãos de Execução de audiências ou outros atos 
processuais/extraprocessuais designados para a referida data.

Art. 2º A defensoria Pública de Wanderlândia, no dia indicado 
no artigo acima, funcionará em regime de plantão para atendimento de 
medidas de caráter urgente, nos termos do §1º, do art. 2º, da resolução 
- csdP nº 126/2015.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE dA dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, aos 07 dias do mês de maio de 2021.

EstELLAmArIs PostAL
defensora Público-Geral

PORTARIA Nº 445, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos 
do artigo 29, §1º, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009.

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 07/06/2021 a 06/07/2021, das férias da defensora Pública de 
1ª classe, tAtIAnA BorEL LUcIndo, matrícula nº 8741654, referente ao 
exercício 2021/2, concedidas por meio da Portaria nº 1070/2020, publicado 
no Diário Oficial nº 5.720 de 09 de novembro de 2020, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-la no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos seis dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 446, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,
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rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 11/06/2021 a 30/06/2021, das férias do defensor Público de 
1ª classe, fABrÍcIo sILVA BrIto, matrícula nº 8786887, referente ao 
exercício 2020/2, concedidas por meio da Portaria nº 074/2021, publicado 
no Diário Oficial nº 5.780, de 03 de fevereiro de 2021, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-la no período de 05/07/2021 a 24/07/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 447, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período 09/09/2021 a 28/09/2021, das férias da defensora Pública de 1ª 
classe LUcIAnA costA dA sILVA, matrícula nº 8612285, referente ao 
exercício 2021/1, concedidas por meio da Portaria nº 074/2021, publicado 
no Diário Oficial nº 5.780, de 03 de fevereiro de 2021, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 16/08/2021 a 04/09/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 06 dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 448, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos 
do artigo 29, §1º, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009.

rEsoLVE:

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período 01/06/2021 a 30/06/2021/2021, das férias do defensor Público 
de 1ª classe fABrIcIo BArros AKItAYA, matrícula nº 8787018, 
referente ao exercício 2018/2, concedidas por meio da Portaria  
nº 1353/2020, publicado no Diário Oficial nº 5.752, de 23 de dezembro de 
2020, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 05/07/2021 
a 03/08/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos seis dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 449, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos 
do artigo 29, §1º, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009.

rEsoLVE:

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período 05/07/2021 a 03/08/2021, das férias do defensor Público de 1ª 
classe fABrIcIo BArros AKItAYA, matrícula nº 8787018, referente ao 
exercício 2019/1, concedidas por meio da Portaria nº 1354/2020, publicado 
no Diário Oficial nº 5.752, de 23 de dezembro de 2020, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 09/09/2021 a 08/10/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos seis dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 450, DE 06 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos 
do artigo 29, §1º, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009.

rEsoLVE:

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período 09/09/2021 a 08/10/2021, das férias do defensor Público de 1ª 
classe fABrIcIo BArros AKItAYA, matrícula nº 8787018, referente ao 
exercício 2019/2, concedidas por meio da Portaria nº 1355/2020, publicado 
no Diário Oficial nº 5.752, de 23 de dezembro de 2020, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 11/10/2021 a 09/11/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos seis dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 452, DE 07 DE MAIO DE 2021.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe frEddY 
ALEJAndro soLorZAno AntUnEs, para substituir, sem prejuízo de 
suas funções, o defensor Público de 1ª classe ArtHUr LUIZ PÁdUA 
mArQUEs, em suas atribuições na 30ª defensoria Pública de saúde de 
Palmas - to, em razão da licença para tratamento de saúde, a partir de 
07 de maio de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 07 dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral
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APOSTILAMENTO

Apostila nº 01
Processo Eletrônico - sEI nº 20.0.000000345-0
Locatária: defensoria Pública do Estado do tocantins
Locadora: chrystiana Alvarenga Guerra-mE
objeto: reajuste dos valores mensais do contrato de locação de imóvel 
em natividade - to, com base no IPcA (cV 0544592), conforme previsto 
na cláusula terceira, parágrafo único, do contrato nº 004/2020.

o sUBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, nomeado pelo Ato nº 032, de 25 de janeiro de 2021, 
publicado no doE 5.774, de 26/01/2021, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Ato nº 034, de 25 de janeiro de 2021, 
publicado no doE 5.777, de 29/01/2021, c/c com parágrafo 8º, do  
art. 65, da Lei 8.666/1993, APostILA o valor mensal atual do contrato 
nº 004/2020, de modo que:

cláusula Primeira - o valor mensal atual do contrato 
corresponde a r$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais), que passará 
a ser, após reajuste do IPcA de 5,20%, o valor de r$ 1.998,80 (hum 
mil e novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) a partir 
de 23/02/2021, em consonância com o despacho nº 086/2021, da 
coordenadoria de contabilidade (cV nº 0544794).

cláusula segunda - o valor total do presente Apostilamento é de 
r$ 1.185,60 (hum mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), 
correspondente ao período de 12 meses.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
aos 07 dias do mês de maio de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIçÃo AIrEs GonçALVEs
subdefensor Público-Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

tErmo AdItIVo: 02
contrAto nº: 007/2017
ProcEsso sEI nº: 16.0.000002745-0
LocAtÁrIo: defensoria Pública do Estado do tocantins.
LocAdorA: Pouso Alto Agropecuária LtdA
oBJEto: alteração da parte LocAdor, em virtude da integralização 
do imóvel à Empresa PoUso ALto AGroPEcUÁrIA LtdA, conforme 
Certidão de Inteiro Teor de Matrícula, sob os códigos verificadores  
nº (0550291 e 0550292)
dAtA dA AssInAtUrA: 07 de maio de 2021
sIGnAtÁrIos: Pedro Alexandre conceição Aires Gonçalves- 
subdefensor Público-Geral - Locatário
renato de mendonça - representante Legal - Locadora

TRIBUNAL DE CONTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 08/2021

ProcEsso sEI nº: 20.003584-3
OBJETO:  Contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco 
central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento da folha 
salarial e outras indenizações aos servidores e membros ativos do tribunal 
de contas do Estado do tocantins, bem como ao programa de bolsa de 
estagiários instituído no âmbito desta corte de contas, além de outros 
conforme comando do Tribunal, doravante denominados beneficiários.
tIPo: maior lance ou oferta.
dAtA dE ABErtUrA: 25 dE mAIo dE 2021, às 10:00 (dez horas), 
horário de Brasília.
LEGIsLAçÃo APLIcÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002;  decreto federal  
nº 10.024/2019 e aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666/1993, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais.
notA: Informações poderão ser obtidas junto à coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelo e-mail: licit@tceto.tc.br.

EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial 
deste tcE/to: www.tceto.tc.br e www.gov.br/compras.

marinês Barbosa Lima silva
Pregoeira Oficial/TCE-TO

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATO 
DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2021/FMS

ProcEsso AdmInIstrAtIVo nº 028/2021/fms
oBJEto: crEdEncIAmEnto dE ProfIssIonAIs mÉdIcos 
(PEssoA fÍsIcA oU JUrÍdIcA) PArA AtEndEr os UsUÁrIos 
do sIstEmA ÚnIco dE sAÚdE do mUnIcÍPIo dE ALVorAdA/to. 
contrAtAntE: fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE dE ALVorAdA/to, 
cnPJ sob nº 12.099.581/0001-40, contrAtAdA: mÁrcIA domInGUEs 
dE fArIAs, sob cnPJ nº 18.004.466/0001-20. dAtA dA rEscIsÃo 30 
dE mArço dE 2021.

Alvorada/to, aos 10 dias do mês de maio de 2021.

AntÔnIo cArLos dE oLIVEIrA costA
Gestor municipal de saúde saneamento

ARAGUATINS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL/2021.089-PMA

o município de Araguatins-to, pessoa de direito público, inscrita 
sob cnPJ nº 01.237.403/0001-11, neste ato representado pelo Prefeito, 
sr. AQUILEs PErEIrA dE soUsA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Araguatins - to, no endereço a chácara Árvore Verde, 
Zona rural, cPf: 215.149.091-20, rG nº 57.455 2 - via ssP/to, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei orgânica do município consIdErAndo 
a instrução dos autos do Processo dispensa nº dL/2021.089-PmA, bem 
como toda documentação aqui acostada. consIdErAndo o parecer 
jurídico e do controle interno a respeito do processo administrativo, resolve 
dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAçÃo, nos tErmos do ArtIGo 24,  
IncIso VIII, dA LEI nº 8.666/93, referente à contratação de instrução 
financeira pública, para prestação dos serviços de processamento da folha 
de pagamento dos servidores do município de Araguatins; movimentação 
do caixa único do município e outras avenças, que ocorrerá no período de 
60 (sessenta) meses, que se contará a partir da assinatura do contrato. 
o desembolso ocorrerá em conta livre em favor da Prefeitura municipal 
de Araguatins. InstItUIçÃo contrAtAdA: cAIXA EconÔmIcA 
fEdErAL, inscrita no cnPJ: 00.360.305/0001-04. o valor de desembolso 
em favor da Prefeitura municipal de Araguatins será de r$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais).

CASEARA

EXTRATOS DE CONTRATOS

origem: contrato nº 013/2021; decorrente: Processo Administrativo  
nº 238/2021, Pregão Presencial (srP) 010/2021, Ata de registro de Preços 
nº 003/2021; contratante: PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE cAsEArA; 
cnPJ nº: 24.851.487/0001-84; contratada: JVs PArtIcIPAçÕEs 
EIrELI; cnPJ nº 28.028.063/0001-75; objeto de contrato: contratação de 
empresa do ramo de locação de veículo automotivo, sem motorista, como 
veículo de representação para atender as necessidades da Prefeitura 
municipal de caseara e órgãos vinculados; Valor: r$ 156.000,00 (cento 
e cinquenta e seis mil reais); Vigência do contrato: 12 (doze) meses; 
data da assinatura: 03/05/2021; signatária: Ildislene Bernardo da silva 
santana - Prefeita.

origem: contrato nº 014/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 153/2021, Pregão Presencial 012/2021; contratante: PrEfEItUrA 
mUnIcIPAL dE cAsEArA; cnPJ nº: 24.851.487/0001-84; contratada: 
mEGAsoft InformAtIcA LtdA; cnPJ nº 37.615.788/0003-12; objeto 
de contrato: contratação de Empresa especializada em implantação, 
treinamento e prestação de serviços de locação de softwares Web para 
alimentar o banco de dados municipal, que atendam legislações 
especifica, bem como as conversões dos dados existentes no município; 
Valor: r$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); Vigência do contrato: 12 
(doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatária: Ildislene 
Bernardo da silva santana - Prefeita.
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origem: contrato nº 015/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 151/2021, Pregão Presencial 011/2021, Ata de registro de Preços 
004/2021; contratante: PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE cAsEArA; cnPJ 
nº: 24.851.487/0001-84; contratada: dAmAcEnA E PErEIrA LtdA; 
cnPJ nº 09.603.075/0001-31; objeto de contrato: Aquisição de material 
esportivo em geral para atender as atividades e ações desenvolvidas pela 
secretaria municipal de Esporte e Lazer do município de caseara - to; 
Valor: r$ 43.275,00 (quarenta e três mil e duzentos e setenta e cinco reais); 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; 
signatária: Ildislene Bernardo da silva santana - Prefeita.

origem: contrato nº 016/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 151/2021, Pregão Presencial 011/2021, Ata de registro de Preços 
004/2021; contratante: PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE cAsEArA; cnPJ 
nº: 24.851.487/0001-84; contratada: InK InformÁtIcA rEPArAçÃo E 
mAnUtEnçÃo dE ImPrEssorAs LtdA; cnPJ nº 14.030.718/0001-35;  
objeto de contrato: Aquisição de material esportivo em geral para atender 
as atividades e ações desenvolvidas pela secretaria municipal de Esporte 
e Lazer do município de caseara - to; Valor: r$ 57.550,00 (cinquenta 
e sete mil e quinhentos e cinquenta centavos); Vigência do contrato: 
12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatária: Ildislene 
Bernardo da silva santana - Prefeita.

origem: contrato nº 017/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 151/2021, Pregão Presencial 011/2021, Ata de registro de Preços 
004/2021; contratante: PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE cAsEArA; 
cnPJ nº: 24.851.487/0001-84; contratada: J coELHo nEto EIrELI;  
cnPJ nº 12.812.677/0001-03; objeto de contrato: Aquisição de material 
esportivo em geral para atender as atividades e ações desenvolvidas pela 
secretaria municipal de Esporte e Lazer do município de caseara - to; 
Valor: r$ 39.815,00 (trinta e nove mil, oitocentos e quinze reais); Vigência 
do contrato: 12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatária: 
Ildislene Bernardo da silva santana - Prefeita.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE CONTRATOS

origem: contrato nº 004/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 238/2021, Pregão Presencial (srP) nº 010/2021, Ata de registro 
de Preços nº 003/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE 
dE cAsEArA-to; cnPJ nº: 11.374.226/0001-79; contratada: JVs 
PArtIcIPAçÕEs EIrELI; cnPJ nº 28.028.063/0001-75; objeto de 
contrato: contratação de empresa do ramo de locação de veículo 
automotivo, sem motorista, como veículo de representação para atender 
as necessidades do fundo municipal de saúde de caseara-to; Valor:  
r$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), valor mensal de  
r$ 3.100,00 (três mil e cem reais); Vigência do contrato: 12 (doze) meses; 
data da assinatura: 03/05/2021; signatária: rondinelly da silva e souza 
- Gestor fundo municipal de saúde.

origem: contrato nº 005/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 412/2021, crEdEncIAmEnto nº 005/2021; contratante: fUndo 
mUnIcIPAL dE sAÚdE dE cAsEArA-to; cnPJ nº: 11.374.226/0001-79;  
contratada: tEcno ProtEsE LABorAtorIo LtdA - mE;  
cnPJ nº 13.774.474/0001-32; objeto de contrato: contratação de pessoa 
jurídica especializa nos serviços de laboratório de próteses dentárias para 
atender os usuários do sus sistema único de saúde residentes no município 
de caseara - to; Valor: r$ 90.000,00 (noventa mil reais); Vigência do 
contrato: 12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatária: 
rondinelly da silva e souza - Gestor fundo municipal de saúde.

origem: contrato nº 006/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 279/2021, Pregão Presencial (srP) nº 017/2021, Ata de registro 
de Preços nº 007/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE 
dE cAsEArA-to; cnPJ nº: 11.374.226/0001-79; contratada: 
AtUAL LABorAtÓrIo dE AnÁLIsE cLInIcA LtdA - mE;  
cnPJ nº 09.266.394/0002-80; objeto de contrato: contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos especializados em análises 
clínicas para atendimento da demanda do fundo municipal de saúde de 
caseara, com fornecimento de equipamentos e mão de obra especializada;  
Vigência do contrato: 12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; 
signatária: rondinelly da silva e souza - Gestor fundo municipal de 
saúde.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

o GEstor do fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE dE cAsEArA-to,  
no uso de suas atribuições legais, resolve rEVoGAr em todos os 
seus termos, tendo em vista razões de interesse público, os seguintes 
processos:

Pregão Presencial nº 001/2021(srP); Processo Administrativo: 
1386/2020; critério de Julgamento: menor preço por Item; objeto da 
licitação: Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos para 
atender as demandas do fundo municipal de saúde de caseara-to;

Pregão Presencial nº 002/2021 (srP); Processo Administrativo: 
1385/2020; critério de Julgamento: menor preço por Item. objeto da 
licitação: Aquisição de materiais e insumos hospitalar para atender as 
demandas do fundo municipal de saúde de caseara - to;

Pregão Presencial nº 003/2021 (srP); Processo Administrativo: 
1384/2020; critério de Julgamento: menor preço por Item. objeto da 
licitação: Aquisição de medicamentos;

rondinelly da silva souza
Gestor do fundo municipal de saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

origem: contrato nº 003/2021; decorrente: Processo Administrativo nº 
238/2021, Pregão Presencial nº 010/2021, e Ata de registro de Preços 
nº 003/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE AssIstÊncIA 
socIAL dE cAsEArA-to; cnPJ nº: 11.958.377/0001-74; contratada: 
JVs PArtIcIPAçÕEs EIrELI; cnPJ nº 28.028.063/0001-75; objeto 
de contrato: contratação de empresa do ramo de locação de veículo 
automotivo, sem motorista, como veículo de representação para atender 
as necessidades do fundo municipal de Assistência social de caseara-to;  
Valor: r$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais), valor mensal de 
r$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais); Vigência do contrato: 
12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatária: Evanda 
soares marinho Braga - Gestora

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO

origem: contrato nº 009/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 238/2021, Pregão Presencial (srP) nº 010/2021, Ata de registro 
de Preços nº 003/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE mEIo 
AmBIEntE dE cAsEArA-to; cnPJ nº: 21.568.212/0001-40; 
contratada: JVs PArtIcIPAçÕEs EIrELI; cnPJ nº 28.028.063/0001-75;  
objeto de contrato: contratação de empresa do ramo de locação de 
veículo automotivo, sem motorista, como veículo de representação para 
atender as necessidades do fundo municipal de meio Ambiente de 
caseara-to; Valor: r$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reis), valor 
mensal de r$ 3.100,00 (três mil e cem reais); Vigência do contrato: 12 
(doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatário: Paulo roberto 
ferreira da mata - Gestor.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

origem: contrato nº 003/2021; decorrente: Processo Administrativo 
nº 227/2021, Pregão Presencial (srP) 007/2021, Ata de registro de 
Preços nº 002/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE EdUcAçÃo; 
cnPJ nº: 12.013.024/0001-64; contratada: LEmEs E LEmEs LtdA-mE; 
cnPJ nº 13.437.081/0001-33; objeto de contrato: Aquisição de kits de 
alimentação destinados aos alunos no período de suspensão de aulas 
devido a pandemia do coronAVÍrUs; Valor: r$ 237.380,00 (duzentos e 
trinta e sete mil, trezentos e oitenta reais);Vigência do contrato: 12 (doze) 
meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatário: marco Antônio Bento 
da costa - Gestor/secretário do fundo municipal de Educação

origem: contrato nº 004/2021; decorrente: Processo Administrativo  
nº 227/2021, Pregão Presencial (srP) 007/2021, Ata de registro de 
Preços nº 002/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE EdUcAçÃo; 
cnPJ nº: 12.013.024/0001-64; contratada: LUmInAtA dIstrIBUIdorA 
EIrELI - mE; cnPJ nº 17.930.584/0001-05; objeto de contrato: Aquisição 
de kits de alimentação destinados aos alunos no período de suspensão 
de aulas devido a pandemia do coronAVÍrUs; Valor: r$ 213.940,00 
(duzentos e treze mil, novecentos e quarenta reais); Vigência do 
contrato: 12 (doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatário: 
marco Antônio Bento da costa - Gestor/secretário do fundo municipal 
de Educação.
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origem: contrato nº 005/2021; decorrente: Processo Administrativo  
nº 227/2021, Pregão Presencial (srP) 007/2021, Ata de registro de 
Preços nº 002/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE EdUcAçÃo; 
cnPJ nº: 12.013.024/0001-64; contratada: mc comErcIo dE 
ALImEntos EIrELI; cnPJ nº 10.413.412/0001-07; objeto de contrato: 
Aquisição de kits de alimentação destinados aos alunos no período 
de suspensão de aulas devido a pandemia do coronAVÍrUs; Valor: 
r$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais); Vigência do contrato: 12 
(doze) meses; data da assinatura: 03/05/2021; signatário: marco Antônio 
Bento da costa - Gestor/secretário do fundo municipal de Educação.

origem: contrato nº 006/202; decorrente: Processo Administrativo 
nº 238/2021; Pregão Presencial (srP) 010/2021, Ata de registro de 
Preços nº 003/2021; contratante: fUndo mUnIcIPAL dE EdUcAçÃo; 
cnPJ nº: 12.013.024/0001-64; contratada: JVs PArtIcIPAçÕEs 
EIrELI; cnPJ nº 28.028.063/0001-75; objeto de contrato: contratação 
de empresa do ramo de locação de veículo automotivo, sem motorista, 
como veículo de representação para atender as necessidades do fundo 
municipal de Educação; Valor: r$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos 
reais) que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de  
r$ 3.100,00 (três mil e cem reais); Vigência do contrato: 12 (doze) meses; 
data da assinatura: 03/05/2021; signatário: marco Antônio Bento da costa 
- Gestor/secretário do fundo municipal de Educação.

origem: contrato nº 007/202; decorrente: Processo Administrativo  
nº 413/2021; crEdEncIAmEnto nº 003/2021; contratante: fUndo 
mUnIcIPAL dE EdUcAçÃo; cnPJ nº: 12.013.024/0001-64; contratada: 
nUtrI - mEALs nUtrIçÃo AssEssorIA E consULtorIA LtdA; 
cnPJ nº 16.996.404/0001-17; objeto de contrato: Prestação de 
serviços de nutricionista; Valor: r$ 38.400,00 (trIntA E oIto mIL E 
QUAtrocEntos rEAIs); Vigência do contrato: 12 (doze) meses; data 
da assinatura: 03/05/2021; signatário: marco Antônio Bento da costa - 
Gestor/secretário do fundo municipal de Educação.

GOIATINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo municipal de saúde de Goiatins - to, avisa aos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico srP 
02.2021. Abertura dia 24 de maio de 2.021 às 08h00min, LocAL: Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. objeto: Aquisição de 
03 (três) ambulâncias pick-up 0 Km, tipo “A” para simples remoção para 
atender as demandas do fundo municipal de saúde de Goiatins/to, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
com as características descritas no termo de referência anexo I. maiores 
informações pelo telefone (63) 3469-1494, e-mail: pmgoiatinslicitacao@
gmail.com.

Goiatins - to, 10 de maio de 2021.

regina magna o. dos santos ferreira
Gestora do fms

GURUPI

AVISO DE RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.013334

objeto: crEdEncIAmEnto PArA contrAtAçÃo dE PEssoA 
JUrÍdIcA PArA PrEstAçÃo dE sErVIços dE AnÁLIsE cLÍnIcA, 
AnAtomIA PAtoLÓGIcA E cItoPAtoLoGIA:
credenciado 01 - JAPIAssU & fErnAndEs, cnPJ: 12.112.907/0001-21.
c r e d e n c i a d o  0 2  -  A L In E  m Ato s  d E  c A rVA L H o - m E ,  
cnPJ: 08.360.146/0001-50.
credenciado 03 - BIotIPo sErVIços LABorAtorIAIs EIrELI,  
cnPJ: 19.752.012/0001-09.
credenc iado  04  -  LABorAtÓrIo cItocEL s /s  LtdA,  
cnPJ: 00.673.149/0001-31.
credenciado 05 - HEmoLAB dIAGnÓstIcos LABorAtorIAIs EIrELI, 
cnPJ: 07.288.394/0001-74.
credenciado 06 - WEsLEY LUIs dE soUsA- mE, cnPJ: 13.658.311/0006-07. 
credenciado 07 -  KÁtIA BErnArdEs coELHo EIrELI ,  
cnPJ: 00.066.084/0001-66.
Inab i l i tado  -  JosÉ dUArtE rodrIGUEs E cIA LtdA,  
cnPJ: 10.203.926/0001-38

A Homologação do resultado do Julgamento na íntegra 
encontra-se disponível no site: www.gurupi.to.gov.br. 

Gurupi/to, 07/05/2021.

secretaria municipal de saúde
rELmIVAm rodrIGUEs mILHomEm

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE ERRATA

o município de marianópolis do tocantins, por intermédio 
de seu Pregoeiro, torna pública a presente ErrAtA do AVIso 
dE LIcItAçÃo, publicado em 07.05.2021, relativo aos PrEGÕEs 
PrEsEncIAIs srP nº 010/2021, contrAtAçÃo dE sErVIços dE 
BorrAcHArIA dEstInAdos A PrEfEItUrA E fUndos mUnIcIPAIs 
dE mArIAnÓPoLIs; e 011/2021, rEGIstro dE PrEços PArA 
AQUIsIçÃo dE PnEUmÁtIcos, fItÃo E cÂmArAs PArA A frotA 
dE VEÍcULos, mÁQUInAs E EQUIPAmEntos do mUnIcÍPIo dE 
MARIANÓPOLIS - TO. Mantemos as especificações técnicas, unidades, 
quantidades e datas definidas no Edital e seus Anexos, para corrigir o que 
segue: onde se lê: PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 010/2021; Leia-se:  
PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 011/2021. onde se lê: PrEGÃo 
PrEsEncIAL srP nº 011/2021; Leia-se: PrEGÃo PrEsEncIAL srP 
nº 012/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de marianópolis do tocantins/to, por intermédio 
do Pregoeiro, comunica a todos que fará realizada a seguinte licitação: 
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 008/2021, data: 24/05/2021, às 13:00 horas 
tipo menor preço, cujo objeto é a contrAtAçÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIZAdA Em ImPLAntAçÃo E LocAçÃo dE SOFTWARE 
WEB comPrEEndEndo os mÓdULos dE sIstEmA contÁBIL 
E fInAncEIro, rEcUrsos HUmAnos, GEstÃo dE comPrAs E 
LIcItAçÃo, BAnco dE dAdos ALmoXArIfAdo, ArrEcAdAçÃo, 
PAtrImÔnIo, ProtocoLo. os editais e seus anexos podem 
ser retiradas no site: http://www.marianopolis.to.gov.br/editais. mais 
informações junto a Prefeitura municipal, sala de licitações, rua 07 de 
setembro, s/n, centro, marianópolis do tocantins - to, cEP: 77.765-000 
- fonE: (63) 3535-1122, durante horário de expediente de 7h as 13h.

Gilberto rocha de souza
Pregoeiro

NOVO JARDIM

EXTRATO DE CONTRATO

PrEfEItUrA mUnIcIPAL E fUndos mUnIcIPAIs dE noVo JArdIm - to 
Pregão Presencial nº 001/2021
Processo Administrativo nº 013/2021
oBJEto: constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
especializada para gerenciamento de abastecimentos informatizado, 
via cartão magnético, incluindo a implantação e operação da própria 
contratada, para atendimento das necessidades da Prefeitura municipal, 
e seus respectivos fundos municipais de novo Jardim
dAtA dA AssInAtUrA: 03/05/2021. VIGÊncIA; 03/05/2022
sIGnAtÁrIos: José Vieira neves - Prefeito municipal, cristiane 
Pinto Albuquerque - Gestora do fms, maria de fatima r. dos s. 
fonseca-Gestora do fmE e Ivany rodrigues rêgo - Gestor do fmAs 
(contrAtAntEs)
contratada: VoLUs tEcnoLoGIA E GEstÃo dE BEnEfÍcIos LtdA,
cnPJ nº 03.817.702/0001-50 tAXA dE Adm: -0,10% (menos zero vírgula 
dez por cento) VALor EstImAdo: r$ 402.957,00 (Quatrocentos e dois 
mil, novecentos e cinquenta e sete reais)

José Vieira neves
Prefeito municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PrEfEItUrA mUnIcIPAL E fUndos mUnIcIPAIs dE noVo JArdIm - to 
Pregão Presencial nº 0021/2021
Processo Administrativo nº 014/2021
oBJEto: contrAtAçÃo dE EmPrEsA oPErAdorA dE sIstEmA 
dE cArtÕEs, EsPEcIALIZAdA nA PrEstAçÃo dE sErVIços 
dE AdmInIstrAçÃo, GErEncIAmEnto E controLE dE frotA 
com ImPLAntAçÃo E oPErAçÃo dE sIstEmA InformAtIZAdo E 
IntEGrAdo, VIA IntErnEt, E tEcnoLoGIA dE PAGAmEnto Por 
mEIo dE cArtÃo mAGnÉtIco, nAs rEdEs dE EstABELEcImEntos 
crEdEncIAdos PELA contrAtAdA, LocALIZAdos Por todo 
o PAÍs, PArA mAnUtEnçÃo oPErAcIonAL, PrEVEntIVA 
E corrEtIVA, IncLUÍdo o fornEcImEnto dE PEçAs dE 
rEPosIçÃo, AcEssÓrIos, PnEUs, socorro mEcÂnIco E 
trAnsPortE Por GUIncHo, dEntrE QUAIsQUEr oUtros 
sErVIços oU fornEcImEnto nEcEssÁrIos PArA o Bom 
fUncIonAmEnto dos VEÍcULos, mÁQUInAs E ImPLEmEntos 
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AGrÍcoLAs QUE comPÕEm A frotA do mUnIcÍPIo dE noVo 
JArdIm/to, IncLUIndo os rEsPEctIVos fUndos mUnIcIPAIs.
dAtA dA AssInAtUrA: 03/05/2021. VIGÊncIA; 03/05/2022
sIGnAtÁrIos: José Vieira neves - Prefeito municipal, cristiane 
Pinto Albuquerque - Gestora do fms, maria de fatima r. dos s. 
fonseca - Gestora do fmE e Ivany rodrigues rêgo - Gestor do fmAs 
(contrAtAntEs)
contratada: VoLUs tEcnoLoGIA E GEstÃo dE BEnEfÍcIos LtdA,
cnPJ nº 03.817.702/0001-50 tAXA dE Adm: -0,10% (menos zero vírgula 
dez por cento) VALor EstImAdo: r$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta 
mil reais)

José Vieira neves
Prefeito municipal

PARANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CREDENCIAMENTO

o fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE dE PArAnÃ - to, torna 
público para conhecimentos de interessados que fará os seguintes 
credenciamentos: crEdEncIAmEnto nº 002/2021. credenciamento 
visando à contratação de profissional pessoa física ou jurídica, para 
prestação de serviços na área da saúde, tais como médicos, médicos 
especialistas e nutricionista, visando o atendimento aos usuários do sUs, 
para manutenção dos serviços do fundo municipal de saúde, das 07h às 
12h, na sala da cPL na Praça da Bandeira, nº 246 - centro - Paranã/to, 
fone: (63) 3371-1038. ABErtUrA: 25/05/2021. nota: o Edital e outras 
informações poderão ser obtidos na comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura municipal de Paranã/to (licitacaoparana2021@gmail.com), 
ou por meio do site: http://www.parana.to.gov.br.

deborah teodoro Bessa
secretária municipal de saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021

solicitação contida no Processo nº 127/2021
modalidade: PrEGÃo ELEtrÔnIco
tipo: mEnor tAXA AdmInIstrAtIVA
Legislação: Lei nº 10.520/02, Lei federal nº 8.666/1993 e Lei federal  
nº 14.133/2021.
objeto: contratação de empresa operadora de sistema de cartões, 
visando futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, higiene 
e descartáveis para atender a Prefeitura municipal de Paranã e fundos 
municipais (Assistência social, saúde e Educação).
data de Abertura: 20/05/2021, às 09:00h (horário de Brasília).
Local: Praça da Bandeira, nº 246 - centro - Paranã/to, fone: (63) 3371-1038. 

nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Paranã/to 
(licitacaoparana2021@gmail.com), ou por meio do site: http://www.parana.
to.gov.br, no link Portal de Licitações.

Paranã - to, 10 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021

solicitação contida no Processo nº 128/2021
modalidade: PrEGÃo ELEtrÔnIco
tipo: mEnor tAXA AdmInIstrAtIVA
Legislação: Lei nº 10.520/02, Lei federal nº 8.666/1993 e Lei federal  
nº 14.133/2021.
objeto: contratação de empresa operadora de sistema de cartões, visando 
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender a 
Prefeitura municipal de Paranã e fundos municipais (Assistência social, 
saúde).
data de Abertura: 20/05/2021, às 15:00h (horário de Brasília).
Local: Praça da Bandeira, nº 246 - centro - Paranã/to, fone: (63) 3371-1038. 

nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Paranã/to  
(licitacaoparana2021@gmail.com), ou por meio do site: http://www.parana.
to.gov.br, no link Portal de Licitações.

Paranã - to, 10 de maio de 2021.

Erley felix de santana
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

solicitação contida no Processo nº 035/2021
modalidade: PrEGÃo ELEtrÔnIco
tipo: mEnor tAXA AdmInIstrAtIVA
Legislação: Lei nº 10.520/02, Lei federal nº 8.666/1993 e Lei federal  
nº 14.133/2021.
objeto: contratação de empresa operadora de sistema de cartões, visando 
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios que atenderá no 
fornecimento de kits alimentação e a demanda da merenda escolar da 
rede municipal de ensino do município de Paranã - to.
data de Abertura: 21/05/2021, às 09:00h (horário de Brasília).
Local: Praça da Bandeira, nº 246 - centro - Paranã/to, fone: (63) 3371-1038. 

nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Paranã/to  
(licitacaoparana2021@gmail.com), ou por meio do site: http://www.parana.
to.gov.br, no link Portal de Licitações.

Paranã - to, 10 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021

solicitação contida no Processo nº 164/2021
modalidade: PrEGÃo ELEtrÔnIco
tipo: mEnor PrEço Por ItEm
Legislação: Lei nº 10.520/02, Lei federal nº 8.666/1993 e Lei federal  
nº 14.133/2021.
objeto: contratação de empresa de prestação de serviços para realização 
de exames laboratoriais de análises clínicas, para atender o fundo 
municipal de saúde de Paranã/to.
data de Abertura: 21/05/2021, às 15:00h (horário de Brasília).
Local: Praça da Bandeira, nº 246 - centro - Paranã/to, fone: (63) 3371-1038. 

nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Paranã/to  
(licitacaoparana2021@gmail.com), ou por meio do site: http://www.parana.
to.gov.br, no link Portal de Licitações.

Paranã - to, 10 de maio de 2021.

Erley felix de santana
Pregoeiro

SANDOLÂNDIA

AVISO DA 2° REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021- ADM/SRP

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE sAndoLÂndIA - to, 
através da comissão Permanente de Licitação, e; considerando que 
o certame licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 015/2021 
ocorrido na data 06 de maio de 2021 deu-se “deserto”; vem por meio 
deste republicar o mesmo, que terá sua abertura em 20 de maio de 
2021, às 13h30m; e tem por objeto: rEGIstro dE PrEços PArA 
fUtUrA, EVEntUAL E PArcELAdA contrAtAçÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIZAdA PArA PrEstAçÃo dE sErVIços dE mAnUtEnçÃo 
PrEVEntIVA E corrEtIVA nos VEÍcULos PEsAdos E mÁQUInAs 
PErtEncEntEs À frotA do mUnIcÍPIo dE sAndoLÂndIA-to, 
comPrEEndEndo os sErVIços dE rEPAros mEcÂnIcos Em 
GErAL, ALInHAmEnto E BALAncEAmEnto, tornEArIA, sIstEmA 
dE moLAs, dE Ar condIcIonAdo, cAIXA dE cÂmBIo, soLdAs, 
EscAPAmEntos, rAdIAdorEs, sUsPEnsÃo, sIstEmA dE 
frEIos, BEm como, rEtÍfIcA dE motorEs E BomBA E oUtros 
sErVIços AfIns nEcEssÁrIos Ao comPLEto E PErfEIto 
fUncIonAmEnto dos VEÍcULos.

o Edital poderá ser solicitado através do e-mail: cpl.
sandolandiato@gmail.com junto a comissão de Licitações, pelo 
representante legal da empresa, das 07h00m às 11h00m, e de 13h00m 
ás 17h00m de segunda a sexta feira. maiores informações através do 
fone: (63) 3394-1418.

sandolândia - to, 10 de maio de 2021.

Laiane Peres mello
Pregoeira
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Bei ju do Porto comercio Al iment ic ios Eirel i  -  mE,  
cnPJ: 28.390.316/0001-56, torna público que requereu ao a secretaria de 
meio Ambiente de Porto nacional - to, renovação de Licença Ambiental 
Simplificada (RLAS), para a atividade de Industria de Pequeno Porte, com 
endereço à Avenida Joaquim Aires, nº 3945, Quadra 65, Lote 15, sala A, 
setor Vila nova, Porto nacional - to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conAmA n 001/86 e 237/97 e resolução coEmA  
nº 007/2005, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

c U s t Ó d I o  J E r Ô n I m o  d E  o L I V E I r A n E t o ,  
cPf nº 132.181.901-34, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAtUrAtIns, a Licença Prévia (LP), de Instalação (LI) e de 
operação (Lo) e outorga de Água, para a Atividade de Bovinocultura, com 
endereço, na fazenda santa tereza, matrícula 715, Zona rural, monte 
santo do tocantins-to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAmA nº 237/97 e resolução coEmA/to nº 07, de 9 de agosto de 
2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cUstÓdIo JErÔnImo dE oLIVEIrA nEto, cPf nº 
132.181.901-34, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtIns, a Licença Prévia (LP), de Instalação (LI) e de 
operação (Lo) e outorga de Água, para a Atividade de Bovinocultura, 
com endereço, na fazenda nossa senhora de fátima, matrícula 2945, 
Zona rural, divinópolis do tocantins-to. o empreendimento se enquadra 
na resolução conAmA nº 237/97 e resolução coEmA/to nº 07, de 
9 de agosto de 2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
.
o sr. Edenilso rossi Arnaldi, inscrito no cPf nº 414.310.069-04,  

torna público que requereu junto ao nAtUrAtIns, as licenças (Prévia, 
Instalação e operação) para a atividade de Agricultura na fazenda 
tenquizal em Guaraí - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente 
ao Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A pessoa física, LArIssA dE LEmos PErEIrA nEVEs, 
inscrita no cPf: 574.723.271-15, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAtUrAtIns, as Licenças: LP, LI, Lo e dUI para 
atividade de Pecuária na fazenda memória, município de Paranã/to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 237/97 e coEmA 
07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A pessoa física, LUIZ HEnrIQUE nEVEs dA sILVA, inscrita no 
cPf: 548.996.051-53, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtIns, as Licenças: LP, LI, Lo e dUI para atividade 
de Pecuária na fazenda nova Esperança, município de Paranã/to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 237/97 e coEmA 
07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor mArco AUrÉLIo sAVoLdI, portador do  
rG nº 5.320.043-5 ssP/Pr, inscrito no cPf sob nº 981.297.679-53, 
proprietário da fazenda 30 de maio, torna público que requereu ao 
Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a licença Prévia - LP, para 
atividade agropecuária no imóvel citado acima, situado na Parte do Lote 40  
do Loteamento ribeirão rio negro, no município de Bom Jesus do 
tocantins - to. o empreendimento se enquadra na resolução coEmA 
07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor mArco AUrÉLIo sAVoLdI, portador do  
rG nº 5.320.043-5 ssP/Pr, inscrito no cPf sob nº 981.297.679-53, 
proprietário da fazenda 30 de maio, torna público que requereu ao 
Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a licença Prévia - LP, para 
atividade agropecuária no imóvel citado acima, situado na Parte do Lote 40  
do Loteamento ribeirão rio negro, no município de Pedro Afonso - to, o 
empreendimento se enquadra na resolução coEmA 07/05, que dispõem 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

olinda teotonio mota Vieira, inscrito no cPf: 401.907.811-49,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins 
(nAtUrAtIns), as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação 
(Lo) para exercer a atividade de Bovinocultura, na fazenda ouro Preto, 
localizada no Loteamento dueré, lote nº 02-E remanescente, gleba A, no 
município de dueré-to. o empreendimento se enquadra na resolução 
do conAmA nº 237/1997 e coEmA nº 007/2005, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

otAVIo UBEIrA PErEIrA frAnco, cPf nº 206.673.458-68,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtIns, a Licença Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação 
(Lo) e outorga de Água, para a Atividade de Bovinocultura, com endereço, 
na fazenda Kitty cat 1, matrícula 400, Zona rural, santa rita do 
tocantins-to. o empreendimento se enquadra na resolução conAmA 
nº 237/97 e resolução coEmA/to nº 07, de 9 de agosto de 2005, que 
dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor Paulo dos santos farias, cPf: 350.697.676-15, com 
sede na fazenda serra, situada no município de Itaguatins - to, Zona 
rural, s/n, torna Público que requereu ao nAtUrAtIns, processo de 
Licenciamento Ambiental de atividade com potencial poluidor “Pecuária”. o 
empreendimento se enquadra em pequeno porte de acordo com o anexo I  
da resolução coEmA - to nº 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Paulo radaic, cPf nº 075.433.148-27 torna público 
que requereu junto ao nAtUrAtIns: As Licenças (Prévia, Instalação 
e operação) para as atividades de Agricultura de sequeiro (pequeno 
porte) e Pecuária semiextensiva (pequeno porte), na fazenda recanto 
do Pussá II, em mateiros - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referentes 
ao Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A sUZAno s.A., cnPJ: 16.404.287/0318-91, torna público 
que requereu ao naturatins, a Autorização Ambiental, para atividade 
de Exploração de solo Laterítico, localizada na fazenda AP, município 
de Araguatins (to). o empreendimento se enquadra na resolução 
conAmA nº 237/1997 e resolução coEmA/to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento é de 
responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

WAGnEr dE PÁdUA rocHA, cPf:889.488.111-34, torna 
público que requereu ao nAtUrAtIns: Licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de operação (LP, LI e Lo) para as atividades de 
Agricultura e Barragem, localizada na Lote nº 27, Loteamento Pium rio do 
côco, 5ª Etapa, município de PIUm/to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, 
referente ao Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eu, YAsUsHI tAJI e oUtros, cPf: 024.064.549-91, torna 
público que requereu ao nAtUrAtIns, as Licenças LP, LI e Lo, para a 
Atividade de AGrIcULtUrA na fAZEndA cAsA BrAncA, em crIXÁs 
do tocAntIns - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA nº 237/97 e coEmA 007/05, que dispõem sobre o Impacto 
Ambiental.
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